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LEI Nº 8.024, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Projeto de Lei nº 2436/2021 de autoria do Vereador Fausto Miguel Martello.
Dispõe sobre reconhecimento de utilidade pública da “ORGANIZAÇÃO MINHA DOWN É UP”.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 6.884, de 30 de junho de 2011, a Organização
da Sociedade Civil “ORGANIZAÇÃO MINHA DOWN É UP”, CNPJ nº 34.517.098/0001-70, com sede na rua
José Gomes Jardim, nº 383 - Sala 01 - Vila Flórida - Guarulhos - SP, CEP: 07195-000.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 23 de junho de 2022.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos
e afixada no lugar público de costume aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.025, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 3493/2021 de autoria do Vereador Lamé.
Dispõe sobre denominação oficial para a atual Área Pública Municipal localizada no loteamento Jardim City,
bairro Vila Rio, de PRAÇA ANTONIO DE MELLO.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Área Pública Municipal, sem nomenclatura oficial, localizada no loteamento Jardim City, bairro Vila
Rio, situada entre a rua Professora Vera Lucia Nogueira Lucas e a rua Rafael João Avilez Sanchez, cadastrada
na inscrição 081.72.22.0264.00.000, passa a denominar-se oficialmente PRAÇA ANTONIO DE MELLO. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 23 de junho de 2022.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos
e afixada no lugar público de costume aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

JUSTIFICATIVA
É com grande satisfação que apresento este Projeto de Lei, o qual visa homenagear pessoa muito querida na
sua região em nossa cidade.
O Senhor Antonio de Mello foi exemplo de servidor público municipal e esteve presente desde o início da formação
da nossa cidade, ajudando ativamente sua edificação em diversos setores, como servidor público municipal.
Verdadeiro batalhador pelo progresso sempre esteve presente em cada benefício que chegava em prol da
população guarulhense, ajudando na sua implantação.
Pessoa muito conhecida e querida no seu bairro, o Senhor Antonio de Mello com certeza deixou saudades e
sem dúvidas merece essa singela homenagem.
Por essas razões, conto com o voto dos meus pares para aprovação desse projeto.

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2021.
LAMÉ

VEREADOR
BREVE HISTÓRICO DE VIDA

O Senhor Antonio de Mello, nascido em 18 de maio de 1936 na Cidade de Caldas - MG chegou a Guarulhos
muito cedo, aos seis anos de idade. E em nossa cidade construiu sua vida e fez a sua história. Em 1954, com
dezoito anos, ingressou para carreira pública junto à Prefeitura de Guarulhos, permanecendo até 1977. Cresceu
e se desenvolveu junto com nossa cidade, sendo homem íntegro e digno de admiração. Infelizmente, acabou
sendo aposentado por motivo de saúde. Na sua trajetória foi um dos primeiros moradores do bairro Jardim
Maia, na Avenida Doutor Carlos de Campos, nº 536, no Parque Renato Maia. Entre os anos 1970/2008, naquele
local ele viveu, sendo testemunha e acompanhando a chegada do progresso ao nosso município. Ou seja, as
primeiras instalações de energia elétrica, o saneamento básico, a instalação da rede de água. Presenciou e
participou do nascimento do Bosque Maia, o asfaltamento das primeiras vias públicas, implantação da
telefonia fixa, dos pontos de ônibus, da maternidade Jesus, José e Maria, entre outros. Foi casado por trinta
e cinco anos com a Senhora Rosa Maria de Mello, tendo como fruto dessa união cinco filhos: Antônio, Cecília,
Rosana, Clóvis e Cícero, todos maiores, casados e cidadãos guarulhenses. Deixou saudades ao falecer na
data de 01/10/2008.

L E I S

D E C R E T O S

Em, 28 de junho de 2022.
DECRETO Nº 39191

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.375.000,00.
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no
artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 5/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.375.000,00 (três milhões,
trezentos e setenta e cinco mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1010.2645300382.139.01.3120000.339092.000 Compensações Tarifárias 3.375.000,00

TOTAL 3.375.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1010.2645300382.139.01.1100000.339048.000 Compensações Tarifárias 3.375.000,00

TOTAL 3.375.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39192
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.000.000,00.
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no
artigo 7°, da Lei Municipal nº 7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 5/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1091.2645300392.139.01.1000009.339092.009 Compensações Tarifárias 2.000.000,00 -
1091.2645300392.139.01.1000009.339048.009 Compensações Tarifárias - 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00 2.000.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39193
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 39.185,62.
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no
artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 700/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 39.185,62 (trinta e nove
mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200522.161.01.1100000.339040.000 Manutenção das Atividades da Secretaria

de Gestão 39.185,62
TOTAL 39.185,62

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2110.1612200402.145.01.1100000.339039.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Habitação 39.185,62
TOTAL 39.185,62

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 39194

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 6.801,68.
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no
artigo 7°, da Lei Municipal nº 7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 700/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 6.801,68 (seis mil, oitocentos e um reais e
sessenta e oito centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Habitação, alterando a
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
2110.1612200402.145.01.1100000.339030.000 Gestão e Modernização da

Secretaria de Habitação 6.801,68 -
2110.1612200402.145.01.1100000.339039.000 Gestão e Modernização da

Secretaria de Habitação - 6.801,68
TOTAL 6.801,68 6.801,68

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 39195

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 143.718,74.
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS EM EXERCÍCIO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no
artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 9864/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 143.718,74 (cento e
quarenta e três mil, setecentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos), para suplementar a seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1410.2781200191.019.01.1000267.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Esportiva 143.718,74
TOTAL 143.718,74

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1410.2781200191.019.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Esportiva 143.718,74
TOTAL 143.718,74

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 39196

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 699.722,00.
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização
contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que
consta no processo administrativo nº 44905/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 699.722,00 (seiscentos e
noventa e nove mil, setecentos e vinte e dois reais), para suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.3000158.449051.622 Estruturação da Rede de Atenção

Primária em Saúde 699.722,00
TOTAL 699.722,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
FMS - Fundo a Fundo - Bloco de Investimento, nos termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 39197
Delega competências aos Secretários de Direitos Humanos e de Desenvolvimento e Assistência Social.
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos IX e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos e o que consta no processo administrativo nº 2856/2022;
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DECRETA:
Art. 1º Ficam designados o Sr. ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 451.473.026-20, ocupante
do cargo de Secretário de Direitos Humanos, devidamente nomeado pela Portaria nº 900/2022-GP; e o Sr.
FÁBIO CAVALCANTE DE BARROS PEREIRA, CPF nº 345.259.938-80, ocupante do cargo de Secretário de
Desenvolvimento e Assistência Social, devidamente nomeado pela Portaria nº 2355/2021-GP, para representarem
o Município de Guarulhos junto ao Ministério Público do Trabalho, para realizarem todos os atos necessários
à assinatura do Termo de Cooperação Técnica, visando o desenvolvimento dos Projetos Estratégicos Capacitação
da Rede de Atendimento às Vítimas da Escravidão Contemporânea (PRECAV) e Liberdade no Ar, referentes às
ações de prevenção ao Tráfico de Pessoas e Trabalho Escravo.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A S

Em, 28 de junho de 2022.
PORTARIA Nº 1697/2022-GP

PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, Prefeito em exercício da Cidade de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 165/
2022-SS20,
EXONERA a pedido, do serviço público municipal, o servidor Vinicius Silveira Silva (código 72938), Diretor
de Departamento (302-96), lotado na SS21, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Por taria, para dar quitação à rescisão
funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5° do
Decreto Municipal n° 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1698/2022-GP
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, Prefeito em exercício da Cidade de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 166/
2022-SS,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 3.174/2021-GP, que nomeou a servidora Ligia Ortolani dos Santos (código
51520), para exercer as funções de Diretor de Departamento (302-24), lotada na SS16.

PORTARIA Nº 1699/2022-GP
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, Prefeito em exercício da Cidade de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 165/
2022-SS20,
NOMEIA
Servidor(a): Renata Santos Leite Neris (código 71467), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-96), lotado na SS21;
Vaga: exoneração de Vinicius Silveira Silva, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 1700/2022-GP
PROF. JESUS ROQUE DE FREITAS, Prefeito em exercício da Cidade de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 166/
2022-SS,
NOMEIA
Servidor (a): Amanda Loos Agra Takada (código 49450) (428), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-24), lotado na SS16;
Vaga: sustação da nomeação de Ligia Ortolani dos Santos, sustando-se a Portaria nº 2.243/2021-GP.

PORTARIA Nº 1701/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, a contar de 27.06.2022, do serviço público municipal, o servidor Rodrigo Marcelo
Lacerda Medrado (código 71143), Assessor de Gestão (621-77), lotado na SE, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar
quitação à rescisão funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso
III, artigo 5° do Decreto Municipal n° 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1702/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 160/
2022-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.974/2021-GP, que designou a servidora Leticia Micchetti (código 46735),
para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-699), lotada na SS18.01.02.

PORTARIA Nº 1703/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 162/
2022-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.880/2021-GP, que designou a servidora Marcia Ahmed El Hindi (código
38358), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-697), lotada na SS19.03.01.01.

PORTARIA Nº 1704/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 174/
2022-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 590/2022-GP, que designou a servidora Heloisa de Souza Garcia (código
51268), para exercer as funções de Chefe de Divisão Técnica (350-297), lotada na SS16.35.

PORTARIA Nº 1705/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 1.469/2022-GP, referente ao senhor Ismael Nery.

PORTARIA Nº 1706/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 1.696/2022-GP, referente ao senhor Ronaldo de Castro Macena.

PORTARIA Nº 1707/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 160/2022-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Alex Abbes Marques (código 53949) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-699), lotada na SS18.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Leticia Micchetti, sustando-se a Portaria nº 3.303/2021-GP.

PORTARIA Nº 1708/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 162/2022-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Rosemeri Kochmanski dos Santos (código 45985) (394);
Para: Supervisão de Setor (277-697), lotada na SS19.03.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcia Ahmed El Hindi.

PORTARIA Nº 1709/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 163/2022-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Daniel Pedrosa Luz (código 60846) (388);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-338), lotada na SS21.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Gislaine Amaral Silva, sustando-se a Portaria nº 1.012/2022-GP.

PORTARIA Nº 1710/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 164/2022-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Bruno Torquato de Araujo (código 48064) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-800), lotada na SS16.62.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Natalia Conceição Mizael da Silva.

PORTARIA Nº 1711/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 174/2022-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Ligia Ortolani dos Santos (código 51520) (438);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-297), lotada na SS16.35;
Decorrência: sustação da designação de Heloisa de Souza Garcia.

PORTARIA Nº 1712/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 134/2022-SE,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1-Wilson Cruz de Andrade (código 69146) (396);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-934),SESE11.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Estefany de Oliveira Silva, sustando-se a Portaria nº 253/2022-GP;
2-Estefany de Oliveira Silva (código 59157) (368);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-938),SESE11.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Wilson Cruz de Andrade, sustando-se a Portaria nº 253/2022-GP;.
3-Antonio Laedson Monteiro (código 22493) (390);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-941), SESE13.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Sabrina Nunes de Azevedo, sustando-se a Portaria nº 253/2022-GP;
4-Sabrina Nunes de Azevedo (código 50484) (414);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-943), SESE13.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Antonio Laedson Monteiro, sustando-se a Portaria nº 253/2022-GP;

PORTARIA Nº 1713/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Srª. Cintia Oliveira de Castro - RG 48.458.588-5 - CPF 410.885.268-02, devendo entrar em contato pelo email
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-152), lotado na SGE, devendo
atuar na SDAS.
Vaga: torna sem efeito de Ismael Nery.

PORTARIA Nº 1714/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Josefa Maria das Neves Filha, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-77), lotado na SE.
Vaga: exoneração de Rodrigo Marcelo Lacerda Medrado.

PORTARIA Nº 1715/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Jeferson Henrique Silva França - RG 41.937.668-9, CPF 440.492.968-45, devendo entrar em
contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-
mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-197), lotado na SGE, devendo
atuar na SSP.
Vaga: torna sem efeito de Ronaldo de Castro Macena.

PORTARIA Nº 1716/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Letícia Silverio dos Santos Teixeira, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-253), lotado na SGE.
Vaga: exoneração de Renata Santos Leite Neris.

PORTARIA Nº 319/2022-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 1.536/2022-GP, para fazer constar que o nome correto é Amanda Dom Pedro de
Castro, tornando-se sem efeito a Portaria nº 317/2022-SGE.

ERRATA
Retificação do Decreto Municipal nº 39187, de 23/06/2022, publicado no Diário Oficial do Município de
Guarulhos nº D.O. nº 073/2022-GP de 24/6/2022, conforme segue:

Em, 28 de junho de 2022.
DECRETO Nº 39187

Onde se lê:
“Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial o Decreto
nº 29781/2021 e demais disposições em contrário.”
Leia-se:
“Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial o Decreto
nº 29781/2012 e demais disposições em contrário.”
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CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 366/2022-SJU04

De 27 de junho de 2022.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais, conforme
BO nº 986348/2022 de 03/05/22 - Delegacia Eletrônica - Processo Administrativo nº 29829/2022, oriundo da
Secretaria de Administrações Regionais.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: José Domingos Francisco dos Santos - CF 59398
Membros: José Revesso Pinto - CF 55572
Rogério Oscar da Fonseca - CF 42566
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 367/2022-SJU04
De 27 de junho de 2022.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43958/2021, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 146/2022-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Victor Hugo Frozel Sena - CF 49722
Incluir:
Joelma Gonçalves Araújo Suzin - CF 21580
Presidente: Joelma Gonçalves Araújo Suzin - CF 21580
Membros: Luciana Vieira da Silva Santos - CF 35796
Gláucia do Amaral Moreira Del Vale - CF 60860
Secretária: Euzamar Santos Pereira Filha - CF 54583
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 368/2022-SJU04
De 27 de junho de 2022.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, através do Processo Administrativo nº 34644/2021.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Por taria nº 001/2022-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, conforme o memorando
nº 07/22-PAD.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 369/2022-SJU04
De 27 de junho de 2022.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 31760/2018, oriundo da Secretaria
da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria 875/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme o memorando nº 06/2022.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 370/2022-SJU04
De 27 de junho de 2022.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 13596/2022, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 242/2022-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 371/2022-SJU04
De 27 de junho de 2022.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 34632/2021, oriundo da Secretaria de Serviços
Públicos.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 659/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 57/2022-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 372/2022-SJU04
De 27 de junho de 2022.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 30222/2021, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 758/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Giselle Cassina dos Santos Morais - CF 22989
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Gislaine Amaral Silva - CF 54474
Membro: Elci Bozza de Araújo - CF 37029
Secretária: Ana Cristina de Fátima Lima - CF 270923.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 373/2022-SJU04
De 28 de junho de 2022.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades referentes
aos fatos relatados no Processo Administrativo nº 65627/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Membros: Davi Marques de Araújo - CF 12517
Luiz Carlos Ventaja - CF 21696
Secretário: Marcio Alessandro Pereira - CF 58909
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DIVISÃO TÉC. DE PROCESSAMENTO E CONTROLE DE AUTUAÇÕES

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/OFÍCIO Nº 11/2022 - SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
64033 2011 ANTONIO APARECIDO MILANEZI 17290/2022 DEFERIDO
18440 2015 WALMIR MARIANO 17274/2022 DEFERIDO
44185 2015 ANTONIA ROQUE DE JESUS SILVA 17385/2022 INDEFERIDO
55883 2016 NELSON ARCANJO RIBEIRO 17269/2022 DEFERIDO
66610 2016 ELISANGELA REIS GUERRA LIESSI 17264/2022 DEFERIDO

10392 2017 ANTONIO DE CARVALHO ELIAS 17270/2022 DEFERIDO
15734 2017 ELVIRA TUL VIANA 17238/2022 DEFERIDO
16601 2017 JOSE GONÇALVES RIBEIRO NP 90505/04, AE 30939 17343/2022 DEFERIDO
16601 2017 JOSE GONÇALVES RIBEIRO AI 58667 17343/2022 AUTORIZADO
17603 2017 JOSEMAR ALVES CASIMIRO 17383/2022 INDEFERIDO
22082 2017 LUIZ ROBERTO CORREA 17285/2022 DEFERIDO
24949 2017 LEANDRO DOS SANTOS SILVA 17287/2022 DEFERIDO
28721 2017 JOSE PAULO DIAS DA SILVA 17353/2022 DEFERIDO
29684 2017 GUILHERME MARANHO 17368/2022 INDEFERIDO
53363 2017 MARILENE PEREIRA CINTRA 17190/2022 INDEFERIDO
55895 2017 CENTRAL DO ACRILICO LTDA 17357/2022 DEFERIDO
60205 2017 COLAMELT INDUSTRIAL LTDA 17178/2022 INDEFERIDO
61670 2017 COLAMELT INDUSTRIAL LTDA 17175/2022 INDEFERIDO
62278 2017 IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 17440/2022 INDEFERIDO
65943 2017 UNIFORT LOCAÇAO E SERVIÇOS MECANICOS LTDA EPP 17155/2022 INDEFERIDO
70221 2017 ADELAIDE GONÇALVES DE SOUZA 17456/2022 INDEFERIDO
70236 2017 JOSE ILSON MENDES ARAGAO 17459/2022 INDEFERIDO
70416 2017 JOAQUIM ALVES DE SOUZA 17463/2022 INDEFERIDO
72190 2017 ANTONIA DE SOUSA ALMEIDA MARTINS 17467/2022 INDEFERIDO
16126 2018 ANA MARIA DE JESUS MOREIRA 17279/2022 DEFERIDO
16443 2018 SANDOVAL ROCHA DAMASCENO 17185/2022 INDEFERIDO
26735 2018 GERSON DE ANDRADE SOUZA 17080/2022 INDEFERIDO
27436 2018 WILLIAN SOUSA DA SILVA 17195/2022 INDEFERIDO
38077 2018 JM DE BRITO EVENTOS EIRELI 17471/2022 INDEFERIDO
51086 2018 AS PARE 17168/2022 INDEFERIDO
2558 2019 VIRGI VIRGINIA RAMOS BARBOSA 17282/2022 DEFERIDO
30280 2019 JOSIVAN PEREIRA DE FIGUEIREDO 17160/2022 INDEFERIDO
33748 2019 GABRIEL DOS SANTOS 17084/2022 INDEFERIDO
65336 2019 IRANI ALVES DO NASCIMENTO 17276/2022 DEFERIDO
88857 2019 PATYPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA ME 17312/2022 INDEFERIDO
2954 2020 LUCIANA DE CASTRO LINS ME 17713/2022 INDEFERIDO
23465 2020 ROBERTO JOSE EMERICK DE OLIVEIRA 17073/2022 INDEFERIDO
34320 2020 EDIZIO SOUZA LOBO 17163/2022 INDEFERIDO
984 2021 JORDANS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA 17375/2022 INDEFERIDO
48884 2021 MATHEUS LUAN ALVES LEITE 17359/2022 DEFERIDO
2893 2022 D ART CONSTRUÇOES LTDA 17717/2022 INDEFERIDO
8207 2022 FRANGUINHO GRU BAR E RESTAURANTE LTDA 17306/2022 INDEFERIDO
8011 2022 MARCIA RODRIGUES DE JESUS SIDO 17350/2022 DEFERIDO
8216 2022 FRANGUINHO GRU BAR E RESTAURANTE LTDA 17309/2022 INDEFERIDO
12728 2022 EVJJ BAR E RESTAURANTE LTDA 16086/2022 INDEFERIDO
14320 2022 JBC PERFIL COM E SERV IND LTD ME 17376/2022 INDEFERIDO
21111 2022 THIAGO FREITAS 17533/2022 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
12827 2015 SB BONSUCESSO ADM DE SHOPPINGS LTDA 59/2022 DEFERIDO
38164 2017 MARCELO MASTROMONICO LUI 56/2022 DEFERIDO
7783 2021 SAMUEL NEVES MACEDO E S/MR 58/2022 AUTORIZADO
7823 2021 MILTON MIGUEL FERREIRA 57/2022 AUTORIZADO

Publique-se e afixe em lugar de costume.

PORTARIA Nº 058/2022-SO
O Secretário de Obras, Sr. Francisco José Carone Garcia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 056/2022-SO, publicada no D.O nº 071/2022-GP de 15 de junho de 2022, conforme
segue:
Onde se lê:
CONTRATO: 15.601/2022 - DLC
PA: 12319/2022
EMPRESA: HHTEC Comércio e Serviços Eireli
OBJETO: Execução de obras de Manutenção, esgotamento e limpeza de reservatório - Piscinão do Córrego
Jacinto localizado no Bairro Vila Galvão - Guarulhos / SP.
ÁREA PROJETOS GESTORA: Marta Aparecida da Silva Nunes - CF: 55488

SUPLENTE: Adelci Teixeira - CF: 64130
ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS FISCAL: Eustáquio de Almeida - CF: 53144

SUPLENTE: Claudio Alexandre da Conceição - CF: 62722
FISCAL ADM.: Rafael Koji Okamoto - CF: 56417
SUPLENTE ADM.: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201

Leia-se:
CONTRATO: 15.601/2022 - DLC
PA: 12319/2022
EMPRESA: HHTEC Comércio e Serviços Eireli
OBJETO: Execução de obras de Manutenção, esgotamento e limpeza de reservatório - Piscinão do Córrego
Jacinto localizado no Bairro Vila Galvão - Guarulhos / SP.
ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS GESTORA: Marta Aparecida da Silva Nunes - CF: 55488

SUPLENTE: Adelci Teixeira - CF: 64130
FISCAL: Eustáquio de Almeida - CF: 53144
SUPLENTE: Claudio Alexandre da Conceição - CF: 62722
FISCAL ADM.: Rafael Koji Okamoto - CF: 56417
SUPLENTE ADM.: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 059/2022-SO

O Secretário de Obras, Sr. Francisco José Carone Garcia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 033/2022-SO, publicada no D.O nº 054/2022-GP de 29 de abril de 2022, conforme segue:
Onde se lê:
CONTRATO: 8.401/2022 - DLC
PA: 6.022/2022
EMPRESA: MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Obras de contenção e drenagem na Rua Vanderlei Pretini - Guarulhos / SP.
ÁREA PROJETOS GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062

SUPLENTE: Solange Aparecida Fernandes - CF: 53358
FISCAL: Wagner de Andrade Rodrigues - CF: 56919
SUPLENTE: Roberto Tavares da Silva - CF: 2465

ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS GESTORA: Marta Aparecida da Silva Nunes - CF: 55488
SUPLENTE: Adelci Teixeira - CF: 64130
FISCAL: Tito Lívio Garcia Chagas - CF: 58585
SUPLENTE: Jean José Venâncio da Silva - CF: 54150
FISCAL ADM.: Rafael Koji Okamoto - CF: 56417
SUPLENTE ADM.: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201

Leia-se:
CONTRATO: 8.401/2022 - DLC
PA: 6.022/2022
EMPRESA: MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Obras de contenção e drenagem na Rua Vanderlei Pretini - Guarulhos / SP.
ÁREA PROJETOS GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062

SUPLENTE: Solange Aparecida Fernandes - CF: 53358
FISCAL: Wagner de Andrade Rodrigues - CF: 56919
SUPLENTE: Roberto Tavares da Silva - CF: 2465

ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS GESTORA: Marta Aparecida da Silva Nunes - CF: 55488
SUPLENTE: Adelci Teixeira - CF: 64130
FISCAL: Tito Lívio Garcia Chagas - CF: 58585
SUPLENTE: Rafaela Nunes Oliveira - CF: 56296
FISCAL ADM.: Rafael Koji Okamoto - CF: 56417
SUPLENTE ADM.: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

SECRETARIA DE OBRAS
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PORTARIA Nº 060/2022-SO
O Secretário de Obras, Sr. Francisco José Carone Garcia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 041/2022-SO, publicada no D.O nº 056/2022-GP de 03 de maio de 2022, conforme segue:
Onde se lê:
CONTRATO: 8.301/2022 - DLC
PA: 6.004/2022
EMPRESA: MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Obras de contenção e drenagem na Avenida Palmira Rossi - Guarulhos / SP.
ÁREA PROJETOS GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062

SUPLENTE: Solange Aparecida Fernandes - CF: 53358
FISCAL: Wagner de Andrade Rodrigues - CF: 56919
SUPLENTE: Roberto Tavares da Silva - CF: 2465

ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS GESTORA: Marta Aparecida da Silva Nunes - CF: 55488
SUPLENTE: Adelci Teixeira - CF: 64130
FISCAL: Jean José Venâncio da Silva - CF: 54150
SUPLENTE: Tito Lívio Garcia Chagas - CF: 58585
FISCAL ADM.: Rafael Koji Okamoto - CF: 56417
SUPLENTE ADM.: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201

Leia-se:
CONTRATO: 8.301/2022 - DLC
PA: 6.004/2022
EMPRESA: MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Obras de contenção e drenagem na Avenida Palmira Rossi - Guarulhos / SP.
ÁREA PROJETOS GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062

SUPLENTE: Solange Aparecida Fernandes - CF: 53358
FISCAL: Wagner de Andrade Rodrigues - CF: 56919
SUPLENTE: Roberto Tavares da Silva - CF: 2465

ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS GESTORA: Marta Aparecida da Silva Nunes - CF: 55488
SUPLENTE: Adelci Teixeira - CF: 64130
FISCAL: Jean José Venâncio da Silva - CF: 54150
SUPLENTE: Rafaela Nunes Oliveira - CF: 56296
FISCAL ADM.: Rafael Koji Okamoto - CF: 56417
SUPLENTE ADM.: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL Nº 05/2022-SSP01

O Sr. Jefferson Chagas, Diretor do Depar tamento de Serviços Funerários, no uso de suas atribuições
legais,TORNA PÚBLICO e solicita o comparecimento dos familiares ou seus representantes legais para
providenciarem a exumação dos restos mortais dos falecidos que se encontram inumados na quadra F
conjuntos 01 ao 16 no Cemitério Necrópole do Campo Santo, conforme os dispostos nos artigos da Lei
Municipal nº 2845/1984.
Artigo 16 - Os enterramentos serão feitos em sepulturas abertas em terrenos obtidos pelos interessados por
concessões a prazo fixo ou indeterminado, mediante pagamento das taxas marcadas por lei.
§ 1º A concessão de sepultura a prazo fixo, de que trata este artigo, entende-se por 3 (três) anos a contar da
data de inumação, quando o inumado for pessoa de igual ou superior a 6 (seis) anos e por 2 (dois) anos quando
idade inferior a 6 (seis) anos, aplicando-se o disposto no artigo 37, uma vez exauridos esses prazos.
Artigo 37. Dentro de 30 dias, após findarem os prazos legais dos enterramentos, marcados neste regulamento,
devem, os interessados remover os restos mortais e todos os materiais colocados nas sepulturas.
Parágrafo Único. Se não o fizerem serão os restos mortais removidos para o ossário.
Decorrido os prazos legais e o não comparecimento dos familiares ou representantes legais,será iniciado o
processo de exumação geral, os restos mortais terão como destino o ossário geral e os jardins, lapides e
adornos serão removidos e descartados conforme plano de gerenciamento do Cemitério.

Relatório de Exumações Vencidas para Publicação. Parâmetro: Vencimento < ou = 24/06/2022.
Obituário Falecido Quadra Conj. Sepult. Prev_Exum
169831 ABINAEL MUDESTO DE ARRUDA F 2 39 01/05/2022
170296 ACACIO NERY BARBOSA F 14 6 05/06/2022
170561 ACIB DE ALMEIDA F 15 85 21/06/2022
170511 ADALBERTO GOMES DE BRITO F 14 80 18/06/2022
169782 ADALBERTO JOSE COSTA JUNIOR F 7 19 27/04/2022
170145 ADALBERTO MOISES GOMES F 12 39 24/05/2022
170019 ADÃO LUIZ GONÇALVES DA SILVA F 9 37 15/05/2022
170062 ADELMO BARBOZA DE SOUZA F 10 39 18/05/2022
170283 ADELSON ALVES DE JESUS F 13 39 04/06/2022
170477 ADILSON LIMA DE NOVAES F 14 45 16/06/2022
170281 ADOLFO ABEL DE FIGUEIREDO F 13 37 03/06/2022
170359 ADRIANA ROCHA DE SOUSA F 15 28 09/06/2022
150979 ADRIANA SOUZA BRITO F 10 30 20/09/2021
170052 ADRIANO INACIO DA SILVA F 10 29 18/05/2022
169923 ADSON ANTONIO DA GAMA F 6 24 07/05/2022
170138 AFONSO MAXIMIANO GONÇALVES F 12 29 24/05/2022
170379 AGUSTINHO PEREIRA GOMES F 16 7 10/06/2022
170331 AILTON NOGUEIRA F 15 1 07/06/2022
170085 ALBERTO FOLHETO F 11 28 20/05/2022
170303 ALBERTO FREIRE FILHO F 14 13 05/06/2022
170496 ALCIDES CANUTO DA SILVA F 14 67 17/06/2022
169674 ALDA MARIA DE NOVAIS F 1 17 19/04/2022
170111 ALDENIRA MATIAS DE SOUZA F 5 2 22/05/2022
169999 ALEXANDRE DE LIMA F 9 16 14/05/2022
150576 ALEXANDRE DE OLIVEIRA DE ANDRADE F 2 23 15/03/2022
170527 ALEXANDRE PROROK F 15 52 19/06/2022
170524 ALEX SANDRO PEREIRA FERREIRA F 15 51 19/06/2022
170413 ALICE AURELIA DE SOUZA F 12 67 13/06/2022
170421 ALICE DA SILVA COSTA F 12 76 13/06/2022
169901 ALICE OLIVEIRA F 5 29 06/05/2022
151241 ALINE DE ALMEIDA TURCHETTO F 13 18 28/09/2021
170363 ALIRINALVA DIAS GALLO F 15 33 10/06/2022
169931 ALMERINDA ALVES DOS SANTOS F 6 33 08/05/2022
170248 ALMIRA SIMAO DA SILVA F 11 83 01/06/2022
151499 ALTAMIRANDO FERREIRA ROCHA F 14 62 25/03/2022
169904 ALZERINA RITA VIEIRA F 5 32 06/05/2022
131976 ALZIRA MARTINS BRONZATO F 14 83 25/03/2022
170165 ALZIRA PEDROSO DOS SANTOS F 9 66 26/05/2022
170355 ALZITON LOPES DA CRUZ F 15 25 09/06/2022
170179 AMANDA RODRIGUES DA SILVA F 9 81 28/05/2022
170402 AMARO MANOEL DOS SANTOS F 1 24 12/06/2022
170499 AMAURI RIBEIRO DA SILVA F 14 69 18/06/2022
151138 AMELIO APARECIDO DE CARVALHO F 10 49 31/01/2022
170237 ANA BATISTA DE ALMEIDA FERRAZ F 11 74 01/06/2022
170548 ANA CHAVES DO NASCIMENTO F 15 70 20/06/2022
170325 ANALIA PIRES FERREIRA F 14 39 07/06/2022
169862 ANA LINA DA SILVA F 3 44 03/05/2022
170457 ANA MARIA DOS SANTOS F 13 70 15/06/2022
170385 ANA MARIA SARAIVA DE ARAUJO F 12 49 11/06/2022
170221 ANANIAS QUEIROS DA SILVA F 11 49 31/05/2022
170345 ANA PAULA FERREIRA F 15 15 08/06/2022
170242 ANA ROSA DA SILVA F 11 78 01/06/2022
150621 ANDERSON ROZENDO DOS SANTOS F 4 19 08/03/2022
170254 ANDIELISSON MANOEL DA SILVA FRANÇA F 13 2 02/06/2022
169990 ANDRE CESAR ALVES F 9 9 13/05/2022
169733 ANDRE COSTA DINIZ F 4 15 24/04/2022
170349 ANDREIA BUENO DE MORAES F 15 19 09/06/2022
170074 ANDRESSA KATIANE ALVES F 11 14 19/05/2022
170272 ANDRESSA LEITE DOMINGOS F 13 27 03/06/2022

170535 ANGELA MARIA BINATO LIPPI F 15 60 20/06/2022
170568 ANGELA PERES MOLINA F 16 17 22/06/2022
170463 ANGELINA IVETE MARIA NASCIMENTO F 13 74 15/06/2022
151309 ANGELINA SANTULO F 14 34 23/08/2021
170215 ANGELO VICTORINO NETO F 10 84 31/05/2022
169687 ANISIO FERREIRA LEITE F 2 7 21/04/2022
151198 ANNA APARECIDA JARDIM BOMBARDINI F 11 69 28/03/2022
170489 ANNA MARIA ALVES ROGERIO F 14 58 17/06/2022
169878 ANTENOR LUIZ PALERMO F 4 32 04/05/2022
169941 ANTONIA MARIA DA SILVA F 6 42 09/05/2022
169828 ANTONIA MARIA DE JESUS F 2 35 01/05/2022
169972 ANTONIA MARIA VALENTIM F 8 31 11/05/2022
170175 ANTONIO ALVES DE BRITO F 9 77 27/05/2022
170000 ANTONIO ARAUJO DE FREITAS F 9 17 14/05/2022
170292 ANTONIO ARAUJO DE SOUSA F 14 2 05/06/2022
170223 ANTONIO CARLOS DE LIMA FERREIRA F 11 51 31/05/2022
169839 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA F 2 47 02/05/2022
170143 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS F 12 35 24/05/2022
151062 ANTONIO CRUZ DE SOUZA F 12 25 14/03/2022
170011 ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES F 9 27 15/05/2022
169778 ANTONIO DO CARMO F 7 13 26/04/2022
150937 ANTONIO DONIZETI QUINTILHANO DA COSTA F 9 34 24/06/2022
169852 ANTONIO DOS SANTOS F 2 13 03/05/2022
169977 ANTONIO FERNANDES DA SILVA F 8 36 11/05/2022
169678 ANTONIO HENRIQUE CARDOSO MEDINA F 1 21 20/04/2022
170362 ANTONIO JOAO DOS SANTOS F 15 32 10/06/2022
169861 ANTONIO JOSE MUNIZ F 3 42 03/05/2022
170474 ANTONIO JOSE RICARDO F 13 85 16/06/2022
170557 ANTONIO MANDU NETO F 15 79 21/06/2022
151013 ANTONIO MARQUES PORTUGAL F 11 21 15/03/2022
170203 ANTONIO MATIAS MENINO FILHO F 10 69 29/05/2022
170274 ANTONIO RICARDO DE ALMEIDA F 13 30 03/06/2022
170108 ANTONIO ROQUE PINTO F 1 52 22/05/2022
169932 ANTONIO VICENTE GOMES F 6 34 08/05/2022
169798 ANTONIO VIEIRA DA SILVA F 8 19 28/04/2022
170101 ANTONIO WALDEREZ PEDROSA F 12 1 21/05/2022
170335 APARECIDA CASSIMIRO F 15 5 07/06/2022
170023 APARECIDA CONCEIÇÃO DA SILVA F 10 2 16/05/2022
170128 APARECIDA MARTINS DE SOUSA F 12 17 23/05/2022
170424 APARECIDA RODRIGUES GUEDES F 12 79 13/06/2022
170340 APARECIDO VALDENIR GUIDO F 15 12 08/06/2022
170049 APPARECIDA FELCHI GALASSI F 10 26 18/05/2022
151259 ARIOSVALDO LAUREANO DA SILVA F 13 34 22/03/2022
150602 ARITE DE BARROS CANDIDO F 3 23 14/08/2021
170095 ARLINDA DOS SANTOS SILVA F 11 38 21/05/2022
170392 ARMINDA FERNANDA BARBOSA LUCAS F 12 57 11/06/2022
170058 ARNALDO DE OLIVEIRA DIAS F 10 35 18/05/2022
169792 ARNALDO GOMES DA SILVA F 8 14 28/04/2022
170559 AUGUSTO NONATO DE OLIVEIRA F 15 83 21/06/2022
169736 AUREA DO PRADO F 4 18 24/04/2022
169692 AVANI RUTZEN SCHATZ F 2 14 21/04/2022
170417 AVELINO MANOEL DOS SANTOS F 12 71 13/06/2022
170131 BARTOLOMEU DE CASTRO LIMA F 12 20 23/05/2022
170564 BEATRIZ ANA DE JESUS F 15 88 22/06/2022
170332 BELMIRA PERELLA SCARDOVELLI F 15 2 07/06/2022
170418 BENEDICTO PAULO DA COSTA F 12 73 13/06/2022
170328 BENEDITA RUI BATISTA DA MATA F 14 42 06/06/2022
150606 BENEDITO ABEL DA SILVA F 4 4 08/03/2022
169998 BENEDITO AMANCIO F 9 15 14/05/2022
169883 BENEDITO GONÇALVES DE CARVALHO F 4 37 05/05/2022
170294 BENEDITO RAMOS DA SILVA F 14 4 05/06/2022
170240 BENICIO MAURICIO DE JESUS F 11 76 01/06/2022
169663 BENIGNO VIEIRA F 1 6 18/04/2022
150856 BENVINDA DA SILVA BRANCHINI F 6 38 11/03/2022
170495 BERNARDINA DA SILVA VIGNOL F 14 66 17/06/2022
170560 BRENDA EVELYN MOREIRA DA SILVA F 15 84 21/06/2022
169726 BRUNA DO NASCIMENTO SILVA F 4 6 23/04/2022
170373 CAIQUE HENRIQUE SOARES DOS SANTOS F 15 44 10/06/2022
169714 CAIQUE KEVIN DA SILVA F 3 18 23/04/2022
169794 CAITANO DA SILVA REIS F 8 16 28/04/2022
170304 CARLOS ALARCON FILHO F 14 14 05/06/2022
170202 CARLOS ALBERTO RUFATO F 10 68 29/05/2022
170017 CARLOS LIRANÇO F 9 32 15/05/2022
170419 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS F 12 74 13/06/2022
170520 CARMELITA ENEAS DE LIMA F 15 48 19/06/2022
170250 CARMINA CUNHA DA SILVA F 11 85 02/06/2022
150657 CATARINA DE JESUS OLIVEIRA F 6 11 12/08/2021
170506 CATARINA OLIVEIRA DA SILVA F 14 75 18/06/2022
170406 CATHARINA RAMOS CARDIAL F 7 33 12/06/2022
170078 CECILIA NETO BALTAZAR CLAUDINO F 11 18 19/05/2022
170244 CELCINIO DEMAGALHAES BORGES F 11 80 01/06/2022
169808 CELESTE DE PAULA SANTOS CHENE F 1 34 29/04/2022
170169 CICERO BRUNO DE CARVALHO F 9 71 27/05/2022
170035 CICERO FERREIRA DA SILVA F 10 11 17/05/2022
170034 CICERO MARQUES DA SILVA F 10 10 16/05/2022
151242 CICERO RODRIGUES DOS SANTOS F 13 19 22/03/2022
170137 CICERO RUFINO DE LIMA F 12 28 24/05/2022
169761 CINTIA CONCHE DE ARRUDA F 6 18 26/04/2022
170063 CIRICO FERRO DE OLIVEIRA F 10 40 18/05/2022
170376 CIRO CHAVES F 16 3 10/06/2022
169955 CLARICE DA SILVA CARDOSO F 7 28 10/05/2022
169797 CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA F 8 18 28/04/2022
170176 CLAUDIONOR VANDERLEI CAMPOS DOS SANTOS F 9 78 27/05/2022
170408 CLECIO MENDES DE AQUINO F 8 5 12/06/2022
170442 CLEIDE DE FATIMA MALTEZE ALVES F 13 56 14/06/2022
170353 CLEMENTINA GUIMARÃES NASCIMENTO F 15 23 09/06/2022
170022 CLEONICE ANTUNES VIEIRA F 9 44 16/05/2022
169980 CLEUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA F 8 38 12/05/2022
170195 CLEUSA MARIA DA SILVA F 10 55 29/05/2022
170307 CLEYBERTO SILVA DE SANTANA F 14 17 06/06/2022
170190 CLOVIS GOMES DA SILVA F 10 46 29/05/2022
151083 COSME SILVA BORGES F 9 46 15/03/2022
170253 CREMILDA CARLOS DA SILVA F 13 1 02/06/2022
150689 DAISY MARIA ANDRELLO DA COSTA F 7 17 11/03/2022
169752 DALIRIA DE ALMEIDA GERALDO F 6 6 25/04/2022
170260 DALVA CARVALHO BERNTINELLI F 13 7 02/06/2022
169865 DALZIRA BARTHOLOMEU F 4 23 03/05/2022
170295 DANIELA DA PENHA SOMMA F 14 5 05/06/2022
170571 DANIEL DE JESUS REIS F 16 21 22/06/2022
169867 DARCIO FINARDI F 4 25 03/05/2022
170500 DARIA MARIA DE AQUINO MATOS F 14 70 18/06/2022
170280 DASIO ALVES BARROSO F 13 36 03/06/2022
151002 DAUCIO PINHEIRO F 11 10 15/03/2022
150730 DAVID PARDINI F 1 37 07/03/2022
169760 DAVI ROCHA OLIVEIRA DE SOUZA F 6 17 25/04/2022
151071 DEISE APARECIDA BOTARIS MAXIMO F 12 33 18/03/2022
151104 DEJANIRA XAVIER DA LUZ F 9 65 02/10/2021
170512 DELICIA LACERDA F 14 81 18/06/2022
170161 DENISE FIGUEIREDO DOS SANTOS F 9 60 26/05/2022
169666 DENISE RODRIGUES F 1 9 19/04/2022
170435 DENNYS SILVA DE OLIVEIRA F 13 50 14/06/2022
170200 DERNIVAL BISPO LIBARINO F 10 67 29/05/2022

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS



28 de Junho de 2022 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 5

150533 DESCONHECIDO 1235/15 EPML F 1 5 07/03/2022
170039 DESCONHECIDO N° 1162/19 EPML - GUARULHOS F 10 17 17/05/2022
170094 DESCONHECIDO Nº 1158/19 - EPML -GUARULHO/SP F 11 37 20/05/2022
151382 DEUSDETE TEIXEIRA GRACIANO F 16 9 02/04/2022
170324 DIEGO ELI GOMES DE CARVALHO F 14 38 07/06/2022
169816 DINAH GREGORIO ORIGUELA F 1 47 30/04/2022
169926 DINEI DIAS NAVARRO F 6 27 08/05/2022
169993 DINORAH ADORNO ELEOTÉRIO F 9 11 13/05/2022
170356 DIOGO BARROS DA SILVA F 15 26 09/06/2022
151399 DIRCE DA SILVA F 12 53 19/02/2022
170214 DIRCE GONÇALVES PEREIRA F 10 83 31/05/2022
151386 DIRCEU MESQUITA F 16 12 02/04/2022
170508 DJAIR PEREIRA DAS NEVES F 14 77 18/06/2022
170241 DJANICE SANTIAGO DE CIRQUEIRA F 11 77 01/06/2022
151203 DOLORES RIBEIRO DA COSTA F 11 73 23/10/2021
170450 DOMINGOS FERNANDES DOS SANTOS F 13 65 14/06/2022
170542 DORALICE MARIA DOS SANTOS F 15 66 20/06/2022
170021 DORIVAL BRASILINO BUENO F 9 42 15/05/2022
170267 DOROTEIA DA COSTA F 13 20 03/06/2022
169711 EDEZIO DE SOUZA NETO F 3 15 22/04/2022
170073 EDGAR RODRIGUES SILVA F 11 9 19/05/2022
170529 EDINA MALIATI TINEU F 15 54 19/06/2022
170259 EDINAR LOPES DE AQUINO F 13 6 02/06/2022
170369 EDINETE TENORIO PEREIRA DA SILVA F 15 40 10/06/2022
170025 EDISON CONCEICÃO F 10 3 16/05/2022
170538 EDIVALDO DIAS DOS SANTOS F 15 63 20/06/2022
170166 EDIVALDO SOARES DA SILVA F 9 68 27/05/2022
170425 EDMAR GALDINO DOS SANTOS F 12 80 13/06/2022
170493 EDMAR GONÇALVES SOBREIRA F 14 64 17/06/2022
170032 EDMILLY GEOVANA TAVARES DA SILVA F 10 8 16/05/2022
170411 EDNA LEME NUNES F 8 22 12/06/2022
169864 EDNA SANTOS DE SOUSA F 3 46 03/05/2022
170228 EDNA SILVA MEGDA DE LIMA F 11 60 31/05/2022
170485 EDSON ESTEVES ALVARENGA F 14 54 16/06/2022
169764 EDSON PATRAO PINTO F 6 21 26/04/2022
151573 EDVALDO ALVES F 15 80 27/03/2022
170251 EDVALDO ANTONIO DOS SANTOS F 11 86 02/06/2022
170389 EDVALDO CORDEIRO DE LIMA F 12 54 11/06/2022
151313 EDVALDO MENDES FERNANDES F 14 36 25/03/2022
169788 EFIGENIA APARECIDA LOPES VIEIRA F 8 10 27/04/2022
169824 EFIGENIA ROSA F 2 30 01/05/2022
169969 EGLAISA CASTRO COSTA DOS SANTOS F 8 27 11/05/2022
169925 ELANA APARECIDA DE SOUSA F 6 26 08/05/2022
169929 ELCIO APARECIDO DA SILVA F 6 31 08/05/2022
151591 ELENICE DOS SANTOS F 16 22 18/06/2022
170308 ELIANA OLIVEIRA DOS SANTOS F 14 18 06/06/2022
151384 ELIANE FRANCELINA GOMES LIRA F 16 11 02/04/2022
170080 ELIANE ROCHA PEREIRA F 11 20 20/05/2022
170082 ELIAS DIAS DA SILVA F 11 25 20/05/2022
169660 ELIAS JOSE REMIGIO F 1 1 18/04/2022
150532 ELIAS MARIANO DA SILVA F 1 4 07/03/2022
170519 ELISABETE BONFIM HEBERALDO F 15 47 19/06/2022
150663 ELISABETH CRUZ F 6 15 11/03/2022
169685 ELIZABETH SUATTE DOS SANTOS F 2 5 20/04/2022
170346 ELSON RODRIGUES DA MATTA F 15 16 08/06/2022
170518 EMIDIO EUGENIO DA SILVA F 15 46 19/06/2022
170224 ENAEDE SANTIAGO ABDRADE F 11 53 31/05/2022
169754 ENEILTON DE SOUZA RODRIGUES F 6 8 25/04/2022
170365 ERALDO JOSE DE MELO F 15 35 10/06/2022
151184 ERUNDINA DA SILVA NOGUEIRA F 11 56 14/03/2022
170446 ESMERIA EULARIA PEREIRA F 13 60 14/06/2022
170275 ESMERINDA DE ARAUJO TENORIO F 13 31 03/06/2022
170541 ESTHER APARECIDA RIBAS DOS SANTOS F 15 65 20/06/2022
170429 EUCLIDES JOSE DA SILVA F 12 84 13/06/2022
169751 EUNICE GUIMARÃES DE BARROS F 6 5 25/04/2022
170481 EUNICE PEREIRA LIMA PINHEIRO F 14 49 16/06/2022
169942 EUNICE SIMIAO DE SOUZA F 6 43 09/05/2022
169787 EURIDE DUARTE DE SOUSA F 8 7 27/04/2022
169857 EVA CONDE EUGENIO F 3 38 03/05/2022
169697 EVA DOS SANTOS MOTA F 2 22 21/04/2022
170558 EVALDO ROSA SOBRINHO F 15 81 21/06/2022
170543 EVANGELISTA FRANCISCO DOS SANTOS F 15 67 20/06/2022
151237 EVERALDO DA SILVA OLIVEIRA F 13 13 11/03/2022
169676 EVERTON SILVESTRE DA SILVA F 1 19 20/04/2022
169948 EWERTON RENATO GOMES DA COSTA F 7 22 09/05/2022
169728 EXPEDITA CAMILA DOS SANTOS F 4 8 24/04/2022
170479 EXPEDITO ANTONIO BATISTA F 14 48 16/06/2022
170211 EXPEDITO CABRAL DE LIRA F 10 77 30/05/2022
170488 EZALTINA DIAS LOPES F 14 57 17/06/2022
169773 FABIO FERREIRA DOS SANTOS F 7 12 26/04/2022
170438 FABRICIO BRITO DOS SANTOS F 13 53 14/06/2022
170209 FABRICIO IDVAL DUARTE F 10 75 30/05/2022
170297 FERNANDO LEITE DA SILVA F 14 8 05/06/2022
151491 FERNANDO LUIZ CAMPOS NORONHA F 14 55 15/10/2021
169791 FERNANDO SENA DE CARVALHO F 8 13 27/04/2022
169707 FLAVIA MARIA DE JESUS F 3 8 22/04/2022
169835 FLORA DE MOURA NASCIMENTO F 2 43 02/05/2022
170050 FLORISA DA SILVA F 10 27 18/05/2022
170469 FLORISVALDO NUNES VIANA F 13 80 15/06/2022
150627 FLORIVAL COUTO F 5 4 21/05/2022
170127 FRANCISCA DOS SANTOS BARBEIRO F 12 16 23/05/2022
170118 FRANCISCA NOGUEIRA ALVES F 5 12 22/05/2022
169964 FRANCISCA RITA DA CONCEICAO F 7 39 10/05/2022
169826 FRANCISCO ALVES F 2 32 01/05/2022
170322 FRANCISCO ALVES DE ARAUJO F 14 31 07/06/2022
170136 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA CARDOSO F 12 26 24/05/2022
169973 FRANCISCO DE OLIVEIRA FERREIRA F 8 32 11/05/2022
170515 FRANCISCO FELEX DA SILVA F 14 86 18/06/2022
169665 FRANCISCO FERREIRA NETO F 1 8 19/04/2022
169670 FRANCISCO LOPES DE PAULA F 1 12 19/04/2022
170387 FRANCISCO LOPES FRAZAO F 12 51 11/06/2022
169845 FRANCISCO REGINALDO DUARTE GOMES F 3 25 02/05/2022
170226 FRANCISCO SIDNEI GOMES F 11 57 31/05/2022
170381 FRANCISCO TADEU LICHTENECKER F 12 44 10/06/2022
169716 GABRIEL EUGENIO DE ARAUJO F 3 20 23/04/2022
169986 GEAN LUCA DA SILVA OLIVEIRA F 9 3 12/05/2022
170266 GELCIRA PEREIRA MESSMER F 13 15 03/06/2022
170549 GERALDO ANHOLETE F 15 71 20/06/2022
170444 GERALDO CANDIDO DE LIMA F 13 57 14/06/2022
170449 GERALDO GUEDES DE ALBUQUERQUE F 13 64 14/06/2022
151308 GERALDO POSSIDONIO DE OLIVEIRA F 14 33 25/03/2022
170339 GERSON RAMOS DOS SANTOS F 15 11 08/06/2022
170172 GILBERTO FACCIOLO MOTTA F 9 74 27/05/2022
170366 GILMAR JOSE DE MATOS F 15 36 10/06/2022
170009 GILVAN JOSE CRUZ DA HORA F 9 25 15/05/2022
170380 GINO HENRIQUE DOS SANTOS F 16 8 10/06/2022
170530 GIOVANNI RIBEIRO DE OLIVEIRA F 15 55 19/06/2022
170440 GUERINO DE SOUZA F 13 55 14/06/2022
169701 GUTEMBERG CARVALHO DOS SANTOS F 3 2 22/04/2022
170313 HAROLDO BRUNO F 14 23 06/06/2022
169911 HEBERT BRUNO DA SILVA GOMES F 5 38 07/05/2022
170439 HELENA MARIA CANÉ F 13 54 14/06/2022

169703 HELENA MARIA DA SILVA F 3 4 22/04/2022
170026 HELENA PTACZUK MENDONÇA F 10 4 16/05/2022
170099 HELIO FRANCISCO BRASIL F 11 42 21/05/2022
170278 HELITO PARREIRA CARVALHO F 13 33 03/06/2022
170364 HERMELINDA TERTUNILA DA CONCEIÇAO F 15 34 10/06/2022
170015 HERMENEGILDO SANTANA DE ARAÚJO F 9 31 15/05/2022
170256 HERMES CESAR F 13 3 02/06/2022
150611 HILDA ASSENCAO MARQUES F 4 9 08/03/2022
170185 HILDA HÃMMERLE F 9 86 28/05/2022
169811 HONORIA DA ROCHA DILVA F 1 42 29/04/2022
170472 HUMBERTO CHARLES SILVA F 13 83 16/06/2022
169800 IDALINA SILVA MARCAL F 8 20 28/04/2022
170431 IGNEZ ALBERTON F 13 46 13/06/2022
170132 ILMARA ALVES PEREIRA F 12 21 24/05/2022
170264 INEZ RODRIGUES DA SILVA F 13 11 02/06/2022
170092 IRACEMA DAINESI F 11 35 20/05/2022
170083 IRANI PEREIRA DE LIMA SOUSA F 11 26 20/05/2022
170465 IRENE ANDRE DE SOUZA F 13 77 15/06/2022
170433 IRMA BARONI DA CRUZ F 13 48 14/06/2022
170430 ISABEL AMELIA RIBEIRO F 13 45 13/06/2022
170168 ISABEL DE JESUS DA PAIXÃO F 9 70 27/05/2022
169987 ISAIAS GONCALVES F 9 4 12/05/2022
170494 ISMAEL ALVES DOS SANTOS F 14 65 17/06/2022
170329 ITAMAR LOPES DE ALBUQUERQUE F 14 43 06/06/2022
169802 IVANILDA PEREIRA BEZERRA F 1 27 28/04/2022
169982 IVETE CAMPELO DOS SANTOS F 8 39 12/05/2022
169880 IVONE GONÇALVES SOUZA F 4 34 04/05/2022
170552 IVONE OLIMPIO DOS SANTOS F 15 74 21/06/2022
151106 IVONILDO NUNES DE OLIVEIRA F 9 67 05/09/2021
170084 IZACARIAS BALBINO DE OLIVEIRA F 11 27 20/05/2022
170273 IZAULINA CORDEIRO BATISTA F 13 29 03/06/2022
170087 IZIDORO LEO F 11 30 20/05/2022
170386 JAIR FELIX GONZAGA F 12 50 11/06/2022
151004 JAIRO GUIDELLI F 11 12 15/03/2022
170057 JAISON FIGUEIREDO DA SILVA F 10 34 18/05/2022
150906 JANAINA QUIRINO DOS SANTOS F 10 1 15/03/2022
169688 JANDERSON LUIS MOREIRA F 2 8 21/04/2022
170434 JANDIRA DE SOUZA CARVALHO F 13 49 14/06/2022
170227 JANE SIMAROLLI HENAUER F 11 59 31/05/2022
170232 JESUINO DE SOUZA F 11 66 01/06/2022
170141 JHONY KENEDY MENDES RAMOS F 12 32 24/05/2022
151435 JOANA AFONSO DE FREITAS F 12 85 03/05/2022
170213 JOANA ALVES DA SILVA F 10 82 31/05/2022
169704 JOANA FERREIRA F 3 5 22/04/2022
169863 JOAO BATISTA ALVES F 3 45 03/05/2022
169785 JOÃO BATISTA DA SILVA F 8 2 27/04/2022
151576 JOAO BATISTA FERREIRA F 15 82 27/04/2022
170076 JOÃO BATISTA MASCERA F 11 16 19/05/2022
150781 JOAO COSTA DE ARAUJO F 3 31 24/09/2021
170567 JOAO FERREIRA DA SILVA F 16 16 22/06/2022
151511 JOAO FLAUSINO DA SILVA F 14 72 11/05/2022
170502 JOÃO JOSÉ FERREIRA F 14 73 18/06/2022
170432 JOÃO JOSE PEIXOTO F 13 47 13/06/2022
170042 JOÃO MANOEL VENANCIO DOS SANTOS F 10 21 17/05/2022
169892 JOAO USIGNOLO F 5 25 06/05/2022
170311 JOARLEY RIBEIRO RABELO F 14 21 06/06/2022
170279 JOEL BENTO DA SILVA F 13 35 03/06/2022
170188 JOHNNY RODRIGUES DE LIMA F 10 44 29/05/2022
169822 JONE ERDMANN DOS SANTOS SILVA F 2 28 01/05/2022
169722 JORGE DE SOUZA F 3 21 23/04/2022
170129 JORGE FERNANDES FRANCISCO F 12 18 23/05/2022
170066 JORGE LUCIO DIAS F 11 1 19/05/2022
151420 JORGE MARTINS TOLEDO F 12 72 18/03/2022
170012 JOSE ADAUTO DOS SANTOS F 9 29 15/05/2022
170268 JOSE ALFREDO DA SILVA F 13 21 03/06/2022
170046 JOSÉ ANTONIO BARBOSA F 10 23 18/05/2022
169975 JOSE ARIS BACELAR F 8 34 11/05/2022
170377 JOSE AUGUSTO OLIVEIRA VIEIRA F 16 6 10/06/2022
150758 JOSE BAZILONI F 2 36 08/03/2022
151005 JOSE CARLOS DA SILVA F 11 13 15/03/2022
170484 JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR F 14 52 16/06/2022
169746 JOSE CARLOS DE CASTRO F 5 21 24/04/2022
170554 JOSE CARLOS DE LIMA F 15 75 21/06/2022
170029 JOSE CARLOS QUIRINO DOS SANTOS F 10 6 16/05/2022
169689 JOSE CARLOS RIBEIRO F 2 9 21/04/2022
170507 JOSE CARLOS RIBEIRO F 14 76 18/06/2022
170516 JOSE CLODOMIRO FERREIRA F 14 87 19/06/2022
170388 JOSE DA SILVA OLIVEIRA F 12 52 11/06/2022
169827 JOSE DIAS DA ROCHA F 2 34 01/05/2022
169919 JOSÉ DONIZETI DE SOUZA F 5 43 07/05/2022
150614 JOSE DOS SANTOS FILHO F 4 12 19/04/2022
170483 JOSE ELOI DA SILVA F 14 51 16/06/2022
169673 JOSE ERIVALDO DA SILVA F 1 16 19/04/2022
170374 JOSEFA FERREIRA PEDROZO F 16 1 10/06/2022
170514 JOSEFA LEONARDO SANTOS F 14 84 18/06/2022
170471 JOSEFA MARIA DA CONÇEIÇÃO SILVA F 13 82 16/06/2022
150723 JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA F 1 32 26/04/2022
170002 JOSE FERNANDES DA SILVA F 9 19 14/05/2022
170454 JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA F 13 69 15/06/2022
170383 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS F 12 46 10/06/2022
169894 JOSE GIL VENTURA F 5 27 06/05/2022
170277 JOSE GIONCO F 13 32 03/06/2022
151153 JOSE GOMES DE OLIVEIRA F 10 66 15/03/2022
170391 JOSE JANIR BARBOZA F 12 56 11/06/2022
170077 JOSE LAURENTINO DA SILVA NETO F 11 17 19/05/2022
170171 JOSELITO RAVAZOL CRUZ F 9 73 27/05/2022
170097 JOSÉ LOURIVAL DA SILVA F 11 40 21/05/2022
169902 JOSE LUIZ DOS SANTOS F 5 30 06/05/2022
170436 JOSE LUIZ SANTANA F 13 51 14/06/2022
169731 JOSE MANOEL DE MENEZES F 4 13 24/04/2022
170420 JOSE MARIA DE JESUS SIQUEIRA F 12 75 13/06/2022
170563 JOSE MARIA DE OLIVEIRA F 15 87 21/06/2022
170351 JOSEMAR VALENTIM F 15 22 09/06/2022
170371 JOSE NORBERTO NUNES DOS SANTOS F 15 42 10/06/2022
169881 JOSE ORLANDO DE JESUS SILVA F 4 35 04/05/2022
170258 JOSE OSIAS MASCARENHAS F 13 5 02/06/2022
169667 JOSE OTILIO DOS SANTOS F 1 10 19/04/2022
170412 JOSE PEDRO PEREIRA F 12 66 12/06/2022
169712 JOSÉ PEREIRA DA SILVA F 3 16 23/04/2022
170252 JOSE PEREIRA DE JESUS F 11 87 01/06/2022
169971 JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS F 8 30 11/05/2022
169732 JOSE SALOMAO DO NASCIMENTO F 4 14 24/04/2022
170497 JOSE SEVERINO DA SILVA F 14 68 17/06/2022
151466 JOSE SIPRIANO DA SILVA FILHO F 13 75 13/06/2022
170299 JOSE VICENTE DE SOUZA F 14 10 05/06/2022
169856 JOSE WILSON DA SILVA F 3 37 03/05/2022
169928 JOSIVALDO SOUZA DE CARVALHO F 6 29 08/05/2022
170236 JOVELINO SANTOS LOPES F 11 72 01/06/2022
170218 JOVITA TOLEDO GONZAGA F 11 47 31/05/2022
170505 JUCELINO DOS SANTOS BRITO F 14 74 18/06/2022
169957 JULIA BARBOSA JUSTINIANO F 7 29 10/05/2022
170121 JULIA DE JESUS SANTOS F 12 9 22/05/2022
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170093 JULIA VICENTE PEREIRA F 11 36 20/05/2022
170415 JULIO DE AQUINO PIMENTEL F 12 70 13/06/2022
170125 JULIO FERREIRA PAIVA F 12 13 23/05/2022
169766 JURACI PEDRO DA SILVA F 7 2 26/04/2022
170070 JUVITA MARIA DA SILVA MARTINS F 11 6 19/05/2022
170182 KAIO GOMES DOS SANTOS F 9 84 28/05/2022
169908 KATIA REGINA DOS SANTOS F 5 35 07/05/2022
170574 KAUA RENATO LEME DE SOUZA F 16 26 22/06/2022
170051 LAERTE CHAVES DE OLIVEIRA F 10 28 18/05/2022
169843 LARISSA SANTANA DE MOURA F 2 50 02/05/2022
169858 LAURINDA DOS SANTOS F 3 39 03/05/2022
169727 LAVINIA BAGNOLI GELK F 4 7 23/04/2022
170546 LEANDRO DE SOUZA BUENO F 15 68 20/06/2022
169668 LEDA RODRIGUES SANTOS F 1 11 19/04/2022
170547 LEONARDO HENRIQUE ELEUTÉRIO SILVÉRIO F 15 69 20/06/2022
150878 LEONEL MONTIEL MARQUES F 7 37 09/05/2022
151050 LEONILA FRANCISCA DE OLIVEIRA F 12 15 11/10/2021
170572 LEONOR CONCEIÇÃO REIS F 16 24 22/06/2022
170186 LEONTINO BORGES SOBRINHO F 9 87 28/05/2022
170265 LESIO DE AVILA TERRA F 13 12 03/06/2022
170426 LIDIA EDIANLA FERNANDES F 12 81 13/06/2022
170204 LIDIA MARIA DE JESUS F 10 70 29/05/2022
169868 LIDIANE PRADO SOBRAL MORELLI F 4 26 04/05/2022
170301 LINDALVA MARIA DA SILVA F 14 11 05/06/2022
170086 LINDALVA SANTOS COSTA F 11 29 20/05/2022
151532 LINDAURA DE GODOY F 14 85 25/03/2022
170060 LINDAURA FONSECA F 10 37 18/05/2022
169763 LINDAURA MARIA DAS NEVES SANTOS F 6 20 26/04/2022
169784 LIVIA DE SOUZA VILAR REIS F 8 1 27/04/2022
170196 LORIVAL LUCIO DA SILVA F 10 56 29/05/2022
170261 LUCIA APARECIDA RAMIRO FERREIRA F 13 8 02/06/2022
150875 LUCIA CAMILO DE JESUS F 7 34 11/06/2022
150646 LUCIANO ANDRES LOPES F 5 20 26/06/2018
170312 LUCIENE NEVES DA SILVA F 14 22 06/06/2022
151186 LUCINALDO LAURENTINO DA SILVA F 11 58 14/03/2022
170368 LUIS CARLOS PRADO F 15 39 10/06/2022
169924 LUIS CARLOS SUATTI F 6 25 07/05/2022
170159 LUIZA FABIA RODRIGUES MEIRA F 9 58 26/05/2022
170348 LUIZA HELENA TERRIBILE F 15 18 09/06/2022
170150 LUIZ ANTONIO DOMINGOS F 9 47 25/05/2022
170405 LUIZ APARECIDO MESTRINELLI F 6 13 12/06/2022
170360 LUIZ BENTO LUCIANO F 15 29 09/06/2022
170361 LUIZ BEZERRA CAVALCANTI F 15 30 09/06/2022
170173 LUIZ CARLOS DE AZEVEDO F 9 75 27/05/2022
170235 LUIZ CARLOS MESSIAS F 11 71 01/06/2022
170482 LUIZ DE OLIVEIRA LIFONCIO F 14 50 16/06/2022
170305 LUIZ FRANÇA F 14 15 06/06/2022
170199 LUIZ GOMES DOS SANTOS F 10 65 29/05/2022
169884 LUIZ MOURA DA SILVA F 4 38 05/05/2022
170397 MAIKO SOARES DE LIMA F 12 63 11/06/2022
170473 MANOEL BORGES DOS SANTOS F 13 84 16/06/2022
169772 MANOEL CARLOS VIEIRA F 7 11 26/04/2022
169737 MANOEL DE SOUSA BRITO F 4 21 24/04/2022
169735 MANOEL DOMINGOS DA SILVA F 4 17 24/04/2022
150991 MANOEL GOMES DE SAO PAULO F 10 42 11/02/2022
150678 MANOEL LUIZ CLAUDINO F 7 7 24/04/2022
170003 MANOEL MESSIAS DE SANTANA F 9 20 14/05/2022
151310 MANOEL PEDRO DE PAULA F 14 35 25/03/2022
169934 MANOEL SANTANA DA SILVA F 6 36 08/05/2022
170338 MARCELO APARECIDO MARTINS F 15 9 08/06/2022
169709 MARCELO DE FRANÇA BRITO F 3 10 22/04/2022
170570 MARCIA REGINA MACHADO DE LIMA F 16 20 22/06/2022
170382 MARCIMIANO DIAS DE MACEDO F 12 45 10/06/2022
170468 MARCIO ROGERIO DE MELO LEITE F 13 79 15/06/2022
169961 MARCOS ANTONIO DA SILVA F 7 32 10/05/2022
170107 MARCOS ANTONIO SILVA DE LIMA F 1 51 22/05/2022
151489 MARCOS FIRMINO DE PINA F 14 53 11/03/2022
169745 MARCOS ROBERTO ROCHA DOS SANTOS F 5 19 24/04/2022
170458 MARGARIDA DE ALMEIDA BARBOSA SAMPAIO F 13 71 15/06/2022
169767 MARGARIDA DOS SANTOS RIBEIRO F 7 3 26/04/2022
169721 MARGARIDA PEREIRA DA SILVA F 3 14 23/04/2022
170115 MARGARIDA RIBEIRO F 5 7 22/05/2022
170476 MARGARIDA SEBASTIANA DE ARAUJO F 13 86 16/06/2022
170233 MARIA ALDA DA SILVA F 11 67 01/06/2022
170124 MARIA ALVES CASSIMANO F 12 11 23/05/2022
170551 MARIA ANGELICA GRECCO F 15 73 21/06/2022
170447 MARIA ANTONIA DA SILVA F 13 61 14/06/2022
170565 MARIA APARECIDA BARBOSA F 16 14 22/06/2022
170394 MARIA APARECIDA TOZARELLI ALVES F 12 60 11/06/2022
170193 MARIA BARBOSA DE LIMA F 10 53 29/05/2022
170347 MARIA BERNADETE DA SILVA BARRETO F 15 17 09/06/2022
170533 MARIA BERTONI VALIM F 15 58 19/06/2022
170316 MARIA BETANIA FERREIRA DA SILVA F 14 25 06/06/2022
169683 MARIA CANDIDA DE BARROS F 2 2 20/04/2022
170354 MARIA DA GLORIA DE AQUINO FERREIRA F 15 24 09/06/2022
170065 MARIA DA GLORIA SANTOS F 10 43 19/05/2022
170291 MARIA DA HORA SANTOS F 14 1 04/06/2022
170566 MARIA DA PAIXAO SENA DE OLIVEIRA IRMA F 16 15 22/06/2022
170191 MARIA DA PENHA DELGADO F 10 47 29/05/2022
170217 MARIA DAS GRAÇAS DE SANTANA F 11 46 31/05/2022
170053 MARIA DA SILVA OLIVEIRA F 10 31 18/05/2022
170503 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA COSTA F 15 45 18/06/2022
169844 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS F 3 24 02/05/2022
170041 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS F 10 20 17/05/2022
169820 MARIA DE LOURDES GARRONI GOMES F 2 26 30/04/2022
151192 MARIA DE LOURDES GUERINI MOTA F 11 64 14/11/2021
170562 MARIA DE LOURDES PERES F 15 86 21/06/2022
170139 MARIA DE LOURDES PINHEIRO DA COSTA F 12 30 24/05/2022
169859 MARIA DE LOURDES SANTIAGO F 3 40 03/05/2022
169821 MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA F 2 27 30/04/2022
170114 MARIA DE OLIVEIRA HENRIQUE F 5 6 22/05/2022
151193 MARIA DE SAO JOSE F 11 65 14/03/2022
170390 MARIA DE SOUZA ARAUJO F 12 55 11/06/2022
151157 MARIA DE SOUZA FERREIRA F 10 71 28/03/2022
170010 MARIA DO CARMO ARAUJO SOUZA F 9 26 15/05/2022
170153 MARIA DO CARMO DE SOUZA F 9 49 25/05/2022
151003 MARIA DO CARMO FELIZATTI F 11 11 12/12/2021
150688 MARIA DO CARMO RODRIGUES CANDIDO F 7 16 24/04/2022
151171 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DIAS F 11 44 02/08/2018
170040 MARIA DO SOCORRO FIRMINO DA SILVA F 10 19 17/05/2022
169896 MARIA DOS SANTOS MATOS F 5 28 06/05/2022
151234 MARIA DULCE DA SILVA F 13 10 22/03/2022
151592 MARIA ELIDIA BASTOS F 16 23 04/05/2022
170048 MARIA ELISABETE DA CONCEIÇAO ALEXANDRE NANTES F 10 25 18/05/2022
170027 MARIA ELUIZA DA COSTA F 10 5 16/05/2022
151383 MARIA EMILIA LEITE F 16 10 25/03/2022
170528 MARIA FERNANDES LAURENTINO F 15 53 19/06/2022
170478 MARIA FRANCISCA DE SOUZA F 14 47 16/06/2022
170334 MARIA HELENA DA SILVA F 15 4 07/06/2022
170523 MARIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA F 15 50 19/06/2022
169994 MARIA IGNEZ DA SILVA COUTINHO F 9 12 13/05/2022
170302 MARIA IZIDORA DA SILVA SANTOS F 14 12 05/06/2022

170422 MARIA JOSE BARBOZA GUIMARAES F 12 77 13/06/2022
170372 MARIA JOSE BEZERRA F 15 43 10/06/2022
169952 MARIA JOSE DA CRUZ REIS F 7 25 10/05/2022
170225 MARIA JOSE DA SILVA F 11 55 31/05/2022
170205 MARIA JOSE DE ANDRADE CORDEIRO F 10 72 29/05/2022
170230 MARIA JOSE DE BARROS SILVA F 11 62 01/06/2022
169742 MARIA JOSÉ DOS SANTOS F 5 16 24/04/2022
170427 MARIA LEITE ALVES F 12 82 13/06/2022
150997 MARIA LINA PEREIRA SANTOS F 11 5 15/03/2022
170327 MARIA LOURENCO GOMES F 14 41 07/06/2022
170219 MARIA LUCIA CHAGAS DE BRITO F 11 48 31/05/2022
169700 MARIA LUCIA CORDEIRO DOS SANTOS F 3 1 22/04/2022
169837 MARIA LUCINEIDE DA SILVA BORGES DA SILVA F 2 46 02/05/2022
170262 MARIA LUIZA DA SILVA TOLEDO F 13 9 02/06/2022
151141 MARIA LUIZA PARIZOTTO DE LIMA F 10 52 15/03/2022
170333 MARIA NERY DE JESUS F 15 3 07/06/2022
150703 MARIA PEREIRA MARTINHAO F 8 9 11/06/2022
170079 MARIA ROSA DE AGUIAR LIMA F 11 19 20/05/2022
170149 MARIA ROSANGELA LIMA F 12 43 25/05/2022
151064 MARIA SILVANEZ DE MELO GOIS F 12 27 05/04/2022
170358 MARIA SUELY PAULINO FONTE F 15 27 09/06/2022
170231 MARIA TEIXEIRA BORGES F 11 63 01/06/2022
170521 MARIA VALDECI DE ALMEIDA ROCHA F 15 49 19/06/2022
170271 MARIA ZELIA DA SILVA F 13 26 03/06/2022
170194 MARIA ZENEUDA DA SILVA FELISMINO F 10 54 29/05/2022
150754 MARIA ZULEIDE DOS SANTOS F 2 33 27/03/2022
170075 MARILIA ATAIDE DE OLIVEIRA F 11 15 19/05/2022
170160 MARINA DA CONCEICAO LEITE F 9 59 26/05/2022
169796 MARISA DAS GRACAS FERREIRA DE ALMEIDA F 8 17 28/04/2022
170174 MARLENE DALLE LUCHE F 9 76 27/05/2022
169805 MARLENE ROSA DE SOUZA F 1 31 29/04/2022
170336 MATEUS RODRIGUES BRAGA F 15 6 07/06/2022
170163 MATHEUS HENRIQUE MENDES DA SILVA F 9 62 26/05/2022
169832 MAURA PEREIRA F 2 40 01/05/2022
170154 MAURA SILVEIRA EVANGELISTA F 9 53 25/05/2022
170290 MAURICEIA DA SILVA SOUZA F 13 44 04/06/2022
169913 MAURICIO APARECIDO DE VASCONCELOS F 5 39 07/05/2022
169793 MAURO BEZERRA F 8 15 28/04/2022
170555 MAURO SIMAO FORTUNATO F 15 77 21/06/2022
170341 MELQUIZEDEQUE PEDRO DA LUZ F 15 13 08/06/2022
169786 MIGUEL FERREIRA DA SILVA F 8 3 27/04/2022
169965 MIGUEL JOSE BATISTA F 8 23 10/05/2022
170120 MIGUEL PRIMO DA ROCHA F 12 8 22/05/2022
170573 MIGUEL THEODORO DA SILVA F 16 25 22/06/2022
169846 MILENA APARECIDA GOMES DA ROCHA F 3 26 03/05/2022
170375 MILSON GROCHIM F 16 2 10/06/2022
169886 MILTON DE MORAES F 4 40 05/05/2022
170451 MILTON FERREIRA DA SILVA F 13 66 14/06/2022
169725 MILTON SALES DIAS DA COSTA F 4 3 23/04/2022
170470 MILZA FRANCISCA DE SÁ F 13 81 15/06/2022
170306 MINERVINA MARIA DE SIQUEIRA F 14 16 06/06/2022
170423 MIRIAN APARECIDA DE SOUZA F 12 78 13/06/2022
169720 MOACIR GONÇALVES F 3 13 23/04/2022
169680 MOACIR MARQUES DA SILVA F 1 26 20/04/2022
150824 MOISES AMARAL GAMA F 5 24 12/09/2021
150888 MOISES RIBEIRO DE ALMEIDA F 8 29 12/03/2022
170534 MURJANY DE SOUZA E SILVA F 15 59 19/06/2022
170284 NAIR DE CARVALHO VICENTE F 13 40 04/06/2022
170091 NAIR GONÇALVES DELBUSSO F 11 34 20/05/2022
170018 NARCISO AGOSTINHO TELES F 9 35 15/05/2022
151089 NATANAEL CAETANO DA SILVA F 9 51 24/06/2022
169757 NELLI RODRIGUES F 6 10 25/04/2022
170410 NELSON DA CRUZ F 8 8 12/06/2022
169810 NELSON DOS SANTOS NOGUEIRA F 1 36 29/04/2022
169698 NELSON FRANCELINO DA COSTA F 2 24 22/04/2022
151451 NELSON SOUZA DA CRUZ F 13 59 13/06/2022
170437 NEUSA MENDES DOS SANTOS F 13 52 14/06/2022
170090 NILSON JOSE DOS SANTOS F 11 33 20/05/2022
151392 NILZA SOUSA SANTOS F 12 47 18/03/2022
170569 NIVALDO APPOLINARIO F 16 19 22/06/2022
169762 NIVALDO CASTILHO F 6 19 26/04/2022
170001 NOEL CUBA F 9 18 14/05/2022
169959 NOEL PEREIRA DE PAULA F 7 30 10/05/2022
170020 NORMA VALENTE DOS PASSOS F 9 41 15/05/2022
170395 ODEMAR DE OLIVEIRA FILHO F 12 61 11/06/2022
169991 OLANIRA DOS SANTOS FRANZE F 9 10 13/05/2022
169974 OLIVIA DELMIRA DA SILVA F 8 33 11/05/2022
169849 OLIVIA SPOSITO LEAL F 3 30 03/05/2022
151500 OLIVIO FARINA F 14 63 07/03/2022
170288 ORLANDO APARECIDO SILVA F 13 42 04/06/2022
151251 ORLANDO DE SOUZA OLIVEIRA F 13 28 03/03/2022
169907 ORLANDO MENDES DA SILVA F 5 34 07/05/2022
170490 ORLANDO TEIXEIRA MELO F 14 59 17/06/2022
169770 ORVALINO JOSE AMERICO F 7 6 26/04/2022
170317 OSIMAR BELINE DEL BUSSO F 14 26 06/06/2022
170428 OSVALDO PAPA F 12 83 13/06/2022
169744 OSWALDO GOMES F 5 18 24/04/2022
170246 OTACILIO JOSE BISPO F 11 81 01/06/2022
170509 OZORIO PEREIRA F 14 78 18/06/2022
170133 PABLINA POSIABO TOMICHA F 12 22 24/05/2022
170134 PABLO EDUARDO DA SILVA F 12 23 24/05/2022
170198 PATROCINIA APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS F 10 58 29/05/2022
169819 PAULA FRAGA DE ARAUJO F 1 50 30/04/2022
170117 PAULO DOS SANTOS F 5 11 22/05/2022
170210 PAULO PAIVA DE CAMPOS F 10 76 30/05/2022
170126 PEDRO ALMEIDA DOS SANTOS F 12 14 23/05/2022
169936 PEDRO JOSE DOS SANTOS SILVA F 6 37 08/05/2022
170014 PEDROLINA MARIA BRANDAO DOS SANTOS F 9 30 15/05/2022
170453 PEDRO LUIZ DE SOUZA F 13 68 15/06/2022
170249 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA F 11 84 02/06/2022
169661 PEDRO ROCHA DE OLIVEIRA F 1 2 18/04/2022
170492 PEDRO RODRIGUES PIMENTEL F 14 61 17/06/2022
170460 PENHA DE OLIVEIRA F 13 73 15/06/2022
170491 PHILLIP RACHAS F 14 60 17/06/2022
170031 PRISCILA BEATRIZ TAVARES ALMEIDA F 10 7 16/05/2022
169905 QUITERIA MARIA DA SILVA SOARES F 5 33 07/05/2022
170197 RAEL PEDRO DA SILVA F 10 57 29/05/2022
170222 RAIANE DE ARAUJO OLIVEIRA F 11 50 31/05/2022
170323 RAIMUNDA BEZERRA LEITE CAVALCANTE F 14 32 07/06/2022
151039 RAIMUNDA DE ANDRADE PINTO F 12 4 06/04/2022
170513 RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS F 14 82 18/06/2022
169723 RAIMUNDO BRITO DOS SANTOS F 3 22 23/04/2022
170459 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA F 13 72 15/06/2022
169677 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA F 1 20 20/04/2022
151238 RAMAO SOUZA DA SILVA F 13 14 22/03/2022
170486 RANUZIA MARIA DA SILVA F 14 56 16/06/2022
169719 REDELVIM PAULO DE SOUZA F 3 12 25/04/2022
170056 REGINA ROSA MARINHO F 10 33 18/05/2022
169940 REINALDO GONÇALVES DA CUNHA F 6 41 09/05/2022
170045 REINALDO SENA SODRE F 10 22 18/05/2022
169804 RENATO DIONISIO DOS SANTOS F 1 30 29/04/2022
170269 RENATO RODRIGUES DA SILVA F 13 23 03/06/2022
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170318 RITA DE CASSIA CANNO F 14 27 06/06/2022
170401 RITA DE CASSIA LAMANNA ARRUDA F 1 23 12/06/2022
170536 ROBERTO GALDINO DE GUSMÃO F 15 61 20/06/2022
170104 ROBERTO XAVIER ALBUQUERQUE F 12 5 21/05/2022
170140 ROBSON GIMENEZ F 12 31 24/05/2022
170144 ROBSON KINDLER F 12 36 24/05/2022
169870 RODRIGO DE MORAIS FEITOSA F 4 28 04/05/2022
170326 RODRIGO SALES DE SOUZA F 14 40 07/06/2022
169970 ROSALINA DE JESUS MARTINS F 8 28 11/05/2022
170289 ROSA MARIA OLIVEIRA COELHO F 13 43 04/06/2022
169921 ROSELI GARCIA F 6 22 07/05/2022
170315 ROSELI ROSA DOS SANTOS F 14 24 06/06/2022
150542 ROSE MARI DOLENS ROSA F 1 14 05/04/2022
170310 ROSEMEIRE DA SILVA PEREIRA F 14 20 06/06/2022
169930 RUBENS BATISTA DE OLIVEIRA F 6 32 08/05/2022
170396 RUBENS CARDOSO DOS SANTOS F 12 62 11/06/2022
170247 RUTH APARECIDA DE ALMEIDA F 11 82 01/06/2022
170157 RUY DIAS DE LIMA F 9 56 25/05/2022
170414 SALVADOR BRAZ DE SOUZA F 12 69 13/06/2022
150750 SANDRO TAVEIRA MORAU F 2 29 08/03/2022
169730 SEBASTIANA BERNARDO DA SILVA F 4 11 24/04/2022
170238 SEBASTIANA ELIZA DA SILVA F 11 75 01/06/2022
151587 SEBASTIANA GOMES DA SILVA OLIVEIRA F 16 18 25/03/2022
170110 SEBASTIAO CANDIDO SOBRINHO F 5 1 22/05/2022
170517 SEBASTIAO DE ASSIS LEANDRO F 14 88 19/06/2022
170146 SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA F 12 40 25/05/2022
169983 SEBASTIAO HONORATO DE MEDEIROS F 8 40 12/05/2022
169825 SEBASTIÃO JOSÉ MENDES F 2 31 01/05/2022
169780 SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA F 7 15 27/04/2022
170064 SEBATIANA DE ALMEIDA DOMINGUES F 10 41 19/05/2022
170152 SERGIO IZOLI F 9 48 25/05/2022
170122 SEVERINA BRAINER DA SILVA F 12 10 22/05/2022
170448 SEVERINA MARIA SOARES F 13 63 14/06/2022
151524 SEVERINO ALVES DA SILVA F 14 79 25/03/2022
170330 SEVERINO CORREIA DE LIMA F 14 44 07/06/2022
170282 SEVERINO DO RAMOS DA SILVA F 13 38 03/06/2022
170178 SEVERINO MONTEIRO DA SILVA F 9 80 27/05/2022
169729 SEVERINO RAMOS DA SILVA F 4 10 24/04/2022
150607 SILVIA DE OLIVEIRA F 4 5 08/03/2022
170180 SILVIA MERCEDES DE OLIVEIRA F 9 82 28/05/2022
169664 SIMONE DOS REIS F 1 7 19/04/2022
170400 SIMONE FERREIRA MOCIATI F 1 22 12/06/2022
170556 SINEY PEIXOTO F 15 78 21/06/2022
170257 SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA F 13 4 02/06/2022
170319 SONIA MARIA ANTUNES DE FRANCA F 14 28 06/06/2022
170270 SOSTINALDO CARLOS DA SILVA F 13 25 03/06/2022
170320 SUELI DE FATIMA PICOLO F 14 29 07/06/2022
150858 SUELI JACINTO COIMBRA CAETANO F 6 40 03/05/2022
169890 SYLVESTRE ASSUMPÇÃO F 5 22 05/05/2022
169749 TANIA AMARA DOS SANTOS F 6 3 25/04/2022
169989 TELMA APAREIDA DA SILVA F 9 7 13/05/2022
170067 TERESA COSTA DA SILVA F 11 2 19/05/2022
150911 TERESINHA DE ASSIS ALVES GUERRA F 9 8 11/09/2021
151182 TERESINHA FERREIRA RODRIGUES F 11 54 02/04/2022
170130 TEREZA DE JESUS SANTOS F 12 19 23/05/2022
170158 TEREZINHA BERTOLINA F 9 57 25/05/2022
169953 TEREZINHA DE JESUS LEOPOLDO F 7 26 10/05/2022
169882 TEREZINHA MARIA RIBEIRO F 4 36 05/05/2022
150731 THEREZA FRANCO VIEIRA F 1 38 05/04/2022
169997 THEREZA MARQUES F 9 14 13/05/2022
170452 TONY SILVA F 13 67 14/06/2022
169854 UMBERTO DI MASSIMO F 3 35 03/05/2022
170370 VALDECIR LEITE F 15 41 10/06/2022
151277 VALDECIR MARIA DOS SANTOS F 14 7 03/03/2022
169984 VALDELICE PEREIRA DA SILVA F 9 1 12/05/2022
170162 VALDEMIRA DE JESUS DA SILVA PEREIRA F 9 61 26/05/2022
151280 VALDIR PEREIRA F 14 9 25/03/2022
170208 VALENTIM ANTUNES F 10 74 30/05/2022
170342 VALMIR BARBOSA DE OLIVEIRA F 15 14 08/06/2022
170466 VALMIR BENEDITO NILHO F 13 78 15/06/2022
169818 VALQUIRIA MARIA SANTANA F 1 49 30/04/2022
170398 VANDERLEI CARDOSO DOS SANTOS F 12 64 11/06/2022
170445 VANESSA NATALIA FERREIRA DE LIMA F 13 58 14/06/2022
170142 VANIA MARIA LOPES DA SILVA F 12 34 24/05/2022
170212 VERA LUCIA DE ALMEIDA F 10 81 31/05/2022
169871 VICENTINA LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS F 4 29 04/05/2022
170393 VILAMA LOIOLA DE ANDRADE F 12 59 11/06/2022
170106 VILMA DIAS DE OLIVEIRA F 12 7 22/05/2022
169741 VINICIUS JONAS DE OLIVEIRA SILVA F 5 14 24/04/2022
170156 VIVIANE ROCHA DIAS F 9 55 25/05/2022
169739 WALDEMAR MUNIZ BARRETO F 5 5 24/04/2022
170537 WALDEMAR RAMOS DE MOURA F 15 62 20/06/2022
169967 WALKER BRANDAO DE CARVALHO F 8 25 11/05/2022
170102 WALLACE BARBOSA F 12 2 21/05/2022
170037 WALMIR ISAIAS DE CARVALHO F 10 13 17/05/2022
169963 WANDA PERES AMANCIO CORREA F 7 38 10/05/2022
169850 WANDERLI JOSÉ DE LIMA F 3 32 03/05/2022
151101 WASHINGTON RIVERA GARCIA F 9 63 15/03/2022
169995 WEBER BUENO DE LIMA F 9 13 13/05/2022
169715 WELITON CARLOS ALMEIDA DA SILVA F 3 19 23/04/2022
170105 WELLEN ARESSO DE ARAUJO F 12 6 22/05/2022
169806 WESLEY DA SILVA SANTOS F 1 33 29/04/2022
170350 WESLEY SILVA SANTANA BARBOSA F 15 20 09/06/2022
170404 WILLIAM ABRANGEL F 6 12 12/06/2022
151569 WILLIAM MENEZES DE OLIVEIRA F 15 76 27/02/2022
170164 WILLIAN JOSE INACIO F 9 64 26/05/2022
170309 WILSON RAMALHO DA COSTA F 14 19 06/06/2022
169790 WILSON RIBEIRO DA COSTA F 8 12 27/04/2022
170147 ZAIRA MARRICHE FRANCO F 12 41 25/05/2022
170539 ZELIA MARIA LAFOURCADE F 15 64 20/06/2022
170532 ZENILDO CELESTINO DOS SANTOS F 15 57 19/06/2022
169813 ZENILDO FRANCISCO DA SILVA F 1 44 29/04/2022
150570 ZILMAR MONTEIRO FEITOSA F 2 17 13/03/2022
Total de sepulturas listadas: 772 sepulturas.

PORTARIA Nº 020/2022-SAR
Em, 24 de junho de 2022.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Sr. Bruno Gersósimo, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta
Secretaria de Administrações Regionais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte:

Autorização de fornecimento/execução de serviços pertencentes a esta Pasta, conforme planilha anexa:
PREGÃO ELETRÔNICO: 128/2021 - DLC
PA: 24745/2022
AF: 880/2022 - SAR04
EMPRESA: COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI
OBJETO: FORNECIMENTO DE PROTETOR SOLAR
GESTOR: Carlos Eduardo Tranches de Carvalho - CF 71106
SUPLENTE: André Geronazzo Fernandes - CF 38848
FISCAL: Dorival de Sousa Amaral - CF 58912
SUPLENTE: Karoline Majorie Marques Fernandes - CF 54039
PREGÃO ELETRÔNICO: 128/2021 - DLC
PA: 24746/2022
AF: 881/2022 - SAR04
EMPRESA: DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
OBJETO: FORNECIMENTO DE REPELENTE DE INSETOS
GESTOR: Carlos Eduardo Tranches de Carvalho - CF 71106
SUPLENTE: André Geronazzo Fernandes - CF 38848
FISCAL: Dorival de Sousa Amaral - CF 58912
SUPLENTE: Karoline Majorie Marques Fernandes - CF 54039
PREGÃO ELETRÔNICO: 425/2020 - DLC
PA: 24300/2022
AF: 883/2022 - SAR04
EMPRESA: D.B DE ARAUJO ELETRICA
OBJETO: FORNECIMENTO DE TOMADAS DE EMBUTIR COM ESPELHO
GESTOR: Carlos Eduardo Tranches de Carvalho - CF 71106
SUPLENTE: Paulo Roberto Ferreira Junior - CF 50073
FISCAL: Luciano Vieira Faceto - CF 52364
SUPLENTE: Everton Alves Queiroz - CF 43686
DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONFORME ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93
PA: 31649/2021
AF: 900120/2022 - DLC
EMPRESA: MERAKI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: MÁQUINAS E FERRAMENTAS PARA SOLDA
GESTOR: Carlos Eduardo Tranches de Carvalho - CF 71106
SUPLENTE: André Geronazzo Fernandes - CF 38848
FISCAL: Ezequiel Pires de Oliveira - CF 43956
SUPLENTE: Luis Ivan de Lima Sousa - CF 57353
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes nos Decretos nº 33.912 de
16 de janeiro de 2017, e nº 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 021/2022-SAR
Em, 24 de junho de 2022.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Sr. Bruno Gersósimo, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta
Secretaria de Administrações Regionais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte:
Autorização de fornecimento/execução de serviços pertencentes a esta Pasta, conforme planilha anexa:
DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONFORME ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93
PA: 22417/2022
AF: 900113/2022 - DLC
EMPRESA: ALPHA MARKTEC MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
OBJETO: CABOS MULTIPLEXADOS
GESTOR: Carlos Eduardo Tranches de Carvalho - CF 71106
SUPLENTE: Paulo Roberto Ferreira Junior (50073)
FISCAL: Cássio Costa da Paixão (52620)
SUPLENTE: Luciano Vieira Faceto (52364)
DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONFORME ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93
PA: 4639/2019
Contrato: 35501/2021- DLC;
EMPRESA: MITRA - Acesso em rede e tecnologia da informação municipal S/A;
OBJETO: SERVIÇO DE MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE
GESTOR: Carlos Eduardo Tranches de Carvalho - CF 71106
SUPLENTE: André Geronazzo Fernandes (38848)
FISCAL: Paulo Roberto Ferreira Junior (50073)
SUPLENTE: Tadeu Dias Alves (60740)
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes nos Decretos nº 33.912 de
16 de janeiro de 2017, e nº 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO ORÇAMENTÁRIO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

PROCESSO Nº: 28067/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA.
CNPJ/CPF Nº. 58.833.575/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 700013/2022- SE
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2022
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento
ou Instrumento Contratual.
OBJETO: Persianas.
VALOR: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
PROCESSO Nº: 28068/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: ALLIMAC COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI
CNPJ/CPF Nº. 10.480.433/0001-45
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 70014/2022- SE
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2022
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contatos da data da
assinatura do instrumento contratual.
OBJETO: Aquisição de Cadeira Executiva
VALOR: R$ 15.944,50 (quinze mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2022
PARA INTERESSADOS NA VENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS NO “ARRAIAL

GUARULHOS” PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE GUARULHOS.
O SECRETÁRIO DE CULTURA, JESUS ROQUE DE FREITAS, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo inciso VI, do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos c/c o inciso IV do art. 1º. Do
Decreto 21. 310/2001, e o que consta do Processo Administrativo nº. 29.207/2022, fundamentado nos artigos
215, 216 e 216-A da Constituição Federal;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE CULTURA
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RESOLVE:
Para aperfeiçoar e atender aos preceitos do interesse público naquilo que diz respeito ao uso de espaços
públicos, COMUNICAR A QUEM POSSA INTERESSAR QUE, pelo presente edital, que, no período de 29/06/
2022 a 01/07/2022, encontrar-se-ão abertas inscrições para participação no processo de seleção de propostas
para a exploração comercial de produtos alimentícios de natureza cultural/ folclórica e bebidas (conforme
constante do item 1.3), em ranchos típicos a serem instalados pelos interessados, durante os dias de evento
do “Arraial Guarulhos” que acontecerá nos dias 08, 09 e 10 do mês de julho de 2022, no interior das
dependências do Bosque Maia - Av. Paulo Faccini, s/n - Centro, Guarulhos - SP, 07115-260.
DO OBJETO
1 - Constitui objeto do presente Edital o credenciamento para concessão de autorização de uso, a título
precário e oneroso, de espaço para exploração comercial de alimentos e bebidas (não alcoólicos), conforme
consta do item 1.3 do presente edital no evento do “Arraial Guarulhos” em seus dias de acontecimento;
1.1 - O prazo de duração da autorização de uso a titulo precário das áreas sob a administração da Secretaria
de Meio ambiente e cedida à Secretaria de Cultura para o evento, nos termos do presente Edital, se dará no
dia do evento específico com inicio no dia 08 de julho/22, das 19:00 horas até as 21:00 horas, e nos dias 09
e 10 de julho/22, das 12:00 horas com término as 21:00 horas;
1.2 - O evento “Arraial Guarulhos”, será realizado no interior das dependências do Bosque Maia - Av. Paulo
Faccini, s/n - Centro, Guarulhos - SP, 07115-260.
1.3 - Serão disponibilizadas inscrições para os seguintes ranchos para os dias do evento:
1.3.1 - 01 (um) - Rancho de tamanho 3 x 4 de doces de milho e Canjica;
1.3.2 - 01 (um) - Rancho de tamanho 3 x 4 de pastéis com massa de milho, cuscuz de milho e buraco quente;
1.3.3 - 01 (um) - Rancho de tamanho 5 x 4 de Pão com Linguiça;
1.3.4 - 01 (um) - Rancho de tamanho 5 x 4 de Carne na lata, tutu de feijão com calabresa, Carne com
mandioca, linguiça, torresmo, mandioca frita polenta com molho Couve;
1.3.5 - 01 (um) - Rancho de tamanho 5 x 4 de João Deitado, quentão, Vinho quente, Chocolate quente, Caldos,
Bolinho caipira, Pastel, Canjica, Arroz doce;
1.3.6 - 01 (um) Rancho de tamanho 5 x 4 de pratos de Paçoca de corte, doce de leite, doce de abóbora, Doce
de batata e doce de banana;
1.3.7 - 01 (um) - Rancho tamanho de 8 x 4 de prato de Galinhada;
1.3.8 - 01 (um) - Rancho tamanho de 10 x 4 de pratos de Arroz carreteiro, Feijão tropeiro, Polenta Torresmo,
Linguiça Quibebe, Couve e Farofa, Vaca atolada;
1.3.9 - 01 (um) Rancho de tamanho 10 x 4 de Caldos, Mandioca com costela, Feijão com bacon e linguiça paio,
Quirera de frango, Feijão tropeiro, Arroz carreteiro;
1.3.10 - 01 (um) Rancho de tamanho 4 x 4 de Rapadura pura, taiada, com abóbora, e melado de cana.
1.3.11 - 01 (um) Rancho de tamanho 4 x 4 de Bolo de pinhão, pinhão cozido, bolinho de chuva de pinhão;
1.3.12 - 6 (seis) “food trucks” de “fast food” (exceto do tipo “hot-dog’s” , churros, bem como os ranchos
anteriormente mencionados);
1.3.13 - 04 (quatro) Carrinhos de pipocas.
DO CREDENCIAMENTO
2 - As inscrições para participação no evento poderão ser realizadas diretamente na Secretaria de Cultura -
localizada à Rua Claudino Barbosa, 313 - prédio anexo 2 - 4º. andar - Macedo - Guarulhos/SP, no período de 29/
06/2022 a 01/07/2022, das 8:00 horas as 16:00 horas junto ao setor de expediente.
2.1 - Para inscrever-se, o requerente deverá apresentar os documentos:
2.1.1 - Ficha de Inscrição (Anexo I)
2.1.2 - Declaração de Aceite assinada concordando com as condições para o Edital (Anexo II);
2.1.3 - Breve currículo Profissional e Fotos/produtos/veículos utilizados;
2.1.4 - comprovante de inscrição no CNPJ, no qual conste código CNAE referente ao ramo de atividade
relacionado ao objeto que pretendido do item 1.3;
2.1.5 - comprovante de endereço (conta de água, luz ou telefone);
2.1.6 - documento de identificação do titular (R.G. e CPF);
2.1.7 - licença especifica de práticas de manipulação de alimentos expedida pela Vigilância Sanitária do
município;
2.1.8 - ART emitido por profissional credenciado pelo CREA para sistema de gás (caso utilize).
2.1.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
2.1.10 - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
2.1.11 - Certidão Negativa de Débitos Municipais da cidade de Guarulhos- SP;
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
3 - Para fins de organização, a escolha se dará da seguinte forma:
3.1 - À análise e seleção dos inscritos se dará por intermédio da curadoria da Secretária de Cultura;
3.2 - A curadoria verificará a conformidade dos documentos com as exigências do edital, sendo desclassificados,
aqueles que não estejam adequados aos requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos e observará os
seguintes critérios:
3.2.1 - Documentação de credenciamento completa e assinada;
3.2.2 - Tempo de existência da atividade devidamente comprovada;
3.2.3 - melhor preço de venda praticado para a ocasião do evento;
3.3 - O resultado será publicado no Diário Oficial Eletrônico do município no dia 05 de julho de 2022.
3.4 - Do indeferimento individual caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias corridos, que deverá ser protocolado
no mesmo horário e local constante no item 2 do presente edital.
DAS OBRIGAÇÕES
4 - A Secretaria de Cultura, indicará o local de instalação do rancho dentro das dependências onde será
realizado o evento, contendo ponto de iluminação, energia elétrico e água potável, devendo o AUTORIZADO
cumprir as seguintes obrigações
4.1 - Fica terminantemente proibida a transferência dos direitos decorrentes da autorização pactuada, assim
como, a proibição da modificação do uso a que se destina, sem a concordância expressa do agente autorizador;
4.2 - O autorizado obriga-se a zelar pela conservação do bem imóvel, sendo de sua responsabilidade a
reparação de danos e ou ressarcimento de prejuízos ao município que nele venha a causar ou permitir;
4.3 - A plena prescindibilidade da autorização por ato administrativo da Secretaria de Cultura, sem que esta
fique com isto obrigada a pagar ao autorizado indenização da qualquer espécie e a qualquer titulo;
4.4 - O autorizado obriga-se a seguir as orientações necessárias do Curador do evento, Sr. Diego M. Dionísio,
para que haja efetivo atendimento aos preceitos culturais previstos no evento e na tradição cultural, patrimônio
resguardado pela Constituição Federal nos artigos 215, 216 e 216-A;
4.5 - Após a divulgação do resultado, o autorizado deverá encaminhar à Secretaria de Cultura até o dia 07 de
julho de 2022, a relação de prepostos, com cópia de R.G e CPF de cada um, para o controle do evento através
do Curador;
4.6 - As disponibilizações de funcionários que prestarão serviços no evento são de exclusividade do autorizado,
assim como, todos os encargos decorrentes da relação entre estes;
4.7 - Fica o autorizado e seus prepostos obrigados a manter ordem e urbanidade;
4.8 - Fica o autorizado obrigado a expor somente os produtos para o qual foi cadastrado, sob pena de
revogação da autorização de uso;
4.9 - Produtos tais como bebidas alcoólicas que não façam parte do patrimônio cultural tombado material ou
imaterialmente, ficam proibidos (cervejas, cachaças, etc.);
4.10 - É de obrigação do autorizado, manter o rancho e o entorno em condições adequadas de higiene prezando
a boa apresentação e aparência;
4.11 - Disponibilizar Álcool Gel 70% e seguir todas as orientações sanitárias para limpeza e desinfecção de
superfícies;
4.12 - Os resíduos a serem descartados, seja de natureza líquida ou sólida, deverão ter sua destinação correta
e não poderão ser descartados em via pública ou bueiros e galerias, sob pena de multa.
4.13 - O autorizado que tiver sua proposta selecionada, deverá realizar o recolhimento do licenciamento
previsto junto à SDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano, e demais taxas eventualmente necessárias,
até o dia da sua exigibilidade;
4.14 - O autorizado deverá manter a atividade de comercialização e funcionalidade durante todo o período do
evento, conforme descrito no item 1.1 do presente edital.
5 - O descumprimento das regras estabelecidas no presente poderá implicar em multa e revogação da
autorização a titulo precário e no encerramento das atividades em caráter imediato, conforme previsto9 neste
edital, bem como na exclusão do infrator nos editais do ano seguinte.
DISPOSIÇÕES GERAIS
6 - A Secretaria de Cultura reserva-se o direito de, a qualquer momento, excluir o inscrito que não observar
as normas constantes deste regulamento.
6.1 - A simples inscrição na Secretaria Municipal de Cultura de Guarulhos pressupõe a aceitação e concordância
com todos os termos do presente.
6.2 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Curadoria, não cabendo recursos contra suas decisões.
6.3 - A Secretaria de Cultura reserva-se o direito de remanejar os horários, datas e períodos, número de vagas,
caso seja necessário, podendo, inclusive, cancelar o evento em caso de impossibilidade de remanejamento,
sem que isso gere direito a qualquer indenização aos profissionais selecionados.
6.4 - A equipe da Secretaria de Cultura, destina-se apenas à recepção e apoio local aos profissionais
selecionados, que devem prever a operação de equipamentos e montagem com recursos próprios.
6.5 - Os profissionais selecionados assumem toda e qualquer responsabilidade civil e criminal e trabalhista
decorrente de reclamação, exigência ou questionamento judicial ou extrajudicial alusivos aos serviços prestados,
bens e/ ou produtos vendidos.
6.6 - O não cumprimento de quaisquer itens deste edital implicará na desqualificação do profissional selecionado,
a qualquer momento.
6.7 - A responsabilidade dos veículos estacionados sendo de qualquer categoria (“food truck” ou particular) é

integral do proprietário/detentor (proponente), sendo que a Prefeitura Municipal de Guarulhos em conjunto com
a Secretaria de Cultura se eximem de qualquer responsabilidade por danos ou prejuízos que possam surgir.
6.8 - Após a aprovação em processo de seleção, o proponente que desrespeitar itens do referido edital, sobre
o que versa as contribuições e obrigações do item 4, acarretará em sanção de exclusão imediata do proponente
ou autorizado, bem como a impossibilidade de se inscrever em editais da Secretaria de Cultura pelo prazo de
2 (dois) anos.

Secretaria de Cultura, 24 de junho de 2022.
Professor Jesus Roque de Freitas

Secretário de Cultura
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº: 01/2022

PARA INTERESSADOS NA VENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS
NO “ARRAIAL GUARULHOS” PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE

GUARULHOS
PROTOCOLO Nº ________________

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Para a Categoria - item do edital: _________________________________________________
Proponente Especializado Em: ____________________________________________________
Nome do Responsável: __________________________________________________________
RG: _______________________________ CPF: _______________________________
Endereço: _______________________________________________________ Nº __________
Complemento: _________________ Bairro: __________________________________
Cidade: ______________________________ UF: _________ CEP: ____________
Tel.: ____________________________ Cel.: __________________________ E-mail: ___________
Descrição de Produtos - (Descreva os tipos de produtos | os valores | anexar fotos, se possível)
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Energia utilizada: ( ) 110 ( ) 220 Carga: ___________________________ Utiliza Gás natural: SIM ( ) NÃO ( )
Equipamentos Utilizados:
 _____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Observações necessárias:
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Formas de pagamentos aceitos: Débito ( ) Crédito ( ) Dinheiro ( ) PIX ( )

Guarulhos, _______ de _____________________ de 2022.
____________________________________________

Assinatura do Proponente
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ACEITE
1) Declaro não ser servidor pertencente ao quadro de funcionários desta Prefeitura e/ou prestadores de
serviços de empresas terceirizadas vinculadas ao Poder Público.
2) Nos termos do V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que estou em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância as disposições impostas pelo inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.
3) Não estou cumprindo pena de inidoneidade com qualquer ente da administração pública;
4) Você está inscrito no Município de Guarulhos como contribuinte? ( ) SIM ( ) NÃO
5) Declaro que não devo aos cofres da Prefeitura de Guarulhos.
6) Estou ciente de que o meu credenciamento e possível seleção para integrar o presente EDITAL não geram
direito subjetivo à minha efetiva contratação pela Secretaria de Cultura.
7) Autorizo o uso de minha imagem e da proposta apresentada para as divulgações da Prefeitura e quaisquer
que se façam necessárias.
8) Estou ciente que “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia ser escrita, com o
fim de prejudicar direito, criar obrigações ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena -
reclusão de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa se o
documento é particular”
9) Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do presente edital, bem como me responsabilizo por todas
as informações contidas nesse Edital.

Guarulhos, _____de________________de 2022
____________________________________________

Assinatura do Proponente
ANEXO III

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, por intermédio dos Sr. Secretário de Cultura, doravante
denominada CEDENTE, neste ato devidamente representado, e de outro lado __________________, com
sede na _________________, doravante denominada CESSIONÁRIA, neste ato devidamente representada,
têm entre si ajustado a presente CESSÃO DE USO, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a cessão de uso de espaço público para sediar o rancho no evento
ARRAIAL GUARULHOS, sito no Bosque Maia - Guarulhos, em favor da CESSIONÁRIA, do(s) bem(ns)
móvel(is) pertencente(s) à CEDENTE e descrito(s) no Anexo I, que ficará(ao) alocado(s) na Avenida Paulo
Faccini, s/n, Bosque Maia/Guarulhos, pelo prazo de 08/07/2022 a 10/07/2022, das 12h às 21h.
1.1.1. A presente cessão de uso decorre do Edital de Credenciamento realizado para participação no processo
de seleção de propostas para a exploração comercial de produtos alimentícios de natureza cultural/folclórica
e bebidas, em ranchos típicos a serem instalados no Bosque Maia/Guarulhos para a realização do ARRAIAL
Guarulhos.
1.1.2. A presente cessão de uso concede utilização do espaço para: ___________________.
1.2. A CEDENTE poderá, a qualquer momento, revogar a presente cessão de uso, caso em que o(s)
bem(ns) deverá(ao) ser devolvido(s) imediatamente pela CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
2. Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
a) zelar pela integridade do(s) bem(ns), conservando-o(s) em perfeito estado;
b) devolver o(s) bem(ns) objeto da cessão em perfeitas condições, ressalvado o desgaste normal do(s)
mesmo(s), tanto na hipótese de término do prazo, como na hipótese de sua revogação;
c) encaminhar anualmente inventário do(s) bem(ns) em consonância com os procedimentos estabelecidos pela
Área de Controle de Bens da CEDENTE;
d) permitir à CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
e) ressarcir à CEDENTE, em caso de perda ou dano no(s) bem(ns) cedido(s), pelos prejuízos causados,
podendo, a critério da CEDENTE, a reposição ser feita por bem(ns) de igual valor, espécie, qualidade e
quantidade;
f) arcar com as despesas de transporte e seguro ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns)
objeto(s) da cessão de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECARIEDADE DA CESSÃO
3. A CESSIONÁRIA reconhece o caráter precário da presente Cessão de Uso, que poderá ser revogada a
qualquer tempo pela CEDENTE, sem qualquer ônus para as partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
4. Fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, como competente para julgar dúvidas ou
controvérsias que não puderem ser resolvidas amigável e administrativamente pelas partes.
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cessão de Uso de bem(ns) em duas vias de
igual teor e forma, acompanhadas das testemunhas abaixo subscritas:

Guarulhos, 28 de junho de 2022.
_____________________________________
SECRETÁRIO DE CULTURA - CEDENTE
____________________________________

CESSIONÁRIA
Testemunhas:
1. _____________________________
2. _____________________________

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL DE GUARULHOS
Edital nº 02/2022

TESTE DE PROFICIÊNCIA E SELEÇÃO PARA INGRESSO NA ORQUESTRA JOVEM DE GUARULHOS
O Diretor do Conservatório Municipal de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, faz saber que abrirá
inscrições para o teste de proficiência e seleção de novos integrantes da Orquestra Jovem de Guarulhos, de
acordo com a Lei n. 5944/03.
1. -DAS VAGAS
1.1.- O teste destina-se à seleção de estudantes de música que virão a integrar, como Bolsistas, o corpo da
Orquestra Jovem de Guarulhos, como segue:
1 oboé
3 fagotes
1 percussionista
3 Arquivistas/Montadores - Estagiários de composição e regência
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1.2.- Os candidatos deverão estar preparados para realizar no mínimo 3 (três) ensaios semanais, com 3 (três)
horas de duração cada, as segundas, quartas e sextas-feiras, em horários a serem distribuídos pelo Regente,
conforme o programa de cada mês, além de concertos com horários e agenda pré-estabelecidos.
1.3.- Ao bolsista integrante da Orquestra Jovem conceder-se-á auxílio financeiro mensal de R$ 1.040,00 (hum
mil e quarenta reais), pelo prazo de um ano, prorrogável por até cinco anos, ou até que o mesmo complete 29
(vinte e nove) anos de idade.
1.4.- A manutenção da bolsa para o integrante da Orquestra Jovem estará condicionada à aprovação em testes
de proficiência organizados a qualquer tempo, desde que solicitados pelo Regente à Direção do Conservatório
Municipal de Guarulhos.
1.5.- A manutenção da bolsa para o integrante da Orquestra Jovem estará condicionada à estrita observância
do Regimento Interno do grupo, do qual o bolsista não poderá alegar desconhecimento.
2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1.- As inscrições ocorrerão de 28 de junho à 1º de julho de 2022, e se efetivarão mediante o preenchimento
de formulário próprio disponível na página do processo seletivo no seguinte endereço eletrônico: http://
orquestrasdeguarulhos.com/
2.2.- Ao preencher e enviar o formulário à OJMG, o candidato receberá um e-mail com confirmação de sua
inscrição. Posteriormente receberá em outro e-mail o código de registro do seu processo de inscrição e os
detalhes de data e horário reservados à sua prova.
2.3.- São condições para a inscrição:
Ter idade entre 14 (catorze) e 28 (vinte e oito) anos;
Não receber benefício de outro programa social do Município de Guarulhos;
Comprovar ser estudante do instrumento ao qual concorre, e no caso de Arquivista/Montador, comprovar ser
estudante de Composição e/ou Regência;
2.4.- Para o enquadramento na faixa etária, considerar-se-á a idade do candidato em número de anos
completados até o primeiro dia do ano em que ocorrer a inscrição para a seleção.
2.5.- Não serão aceitas inscrições condicionais extemporâneas via postal, internet ou fac-símile (fax).
2.6.- Em havendo necessidade de condições especiais para a prestação das provas, o candidato deverá, no
ato da inscrição, declarar as condições especiais necessárias, bem como as comprovar.
3. - DAS PROVAS
3.1 - No ato da prova o candidato deverá ter em mãos os seguintes documentos:
Cópia simples de RG e CPF ou CNH;
Cópia simples de comprovante de residência com CEP;
Impressão do e-mail com o código de registro do seu processo de inscrição;
- A não apresentação de qualquer dos documentos mencionados no item anterior impedirá o candidato de
realizar a prova;
3.2.- A seleção será realizada entre os dias 27 de junho e 1 de julho de 2022, podendo ser estendido este
período em caso de necessidade.
3.3.- A seleção constituir-se-á de prova prática, na qual será solicitada a todos os candidatos à vaga de
instrumentista, a execução de uma obra obrigatória (concerto Clássico ou Romântico) e de excertos indicados
na lista anexa específica para cada instrumento, disponíveis no site oficial.
3.4.- Para os candidatos às vagas de percussão, é solicitada uma peça de livre escolha, que poderá ser
executada em qualquer dos seguintes instrumentos: Tímpanos, Caixa ou Xilofone.
3.4.1 - Para os candidatos às vagas de Fagote, Oboé e Piano, é solicitada uma obra de livre escolha.
3.5.- O Candidato à vaga de Arquivista/Montador:
3.5.1 - O estudante de Regência deverá apresentar na data agendada para a prova prática, registro em vídeo
que comprove sua atuação profissional.
3.5.1.1 - A qualidade do vídeo e o seu bom funcionamento é de responsabilidade do candidato.
3.5.2.- O estudante de Composição deverá apresentar na data agendada para a prova prática, partituras
impressas com composições ou arranjos de sua autoria.
3.5.2.1 - A qualidade do material impresso é de responsabilidade do candidato.
3.5.3.- Além da análise do material descrito nos itens anteriores, a seleção constituir-se-á de prova prática,
devendo os candidatos, executarem uma peça de livre escolha em qualquer instrumento.
3.6.- Todos os candidatos deverão trazer um exemplar da peça obrigatória no dia do teste de seleção, para que
a Comissão de Avaliação possa acompanhar a leitura da obra executada.
3.7.- Não será admitido no local da prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu
início.
3.8.- Não haverá segunda chamada de provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou
ausência do candidato.
4. - DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS
4.1.- A seleção dos candidatos será feita por uma Comissão de Avaliação e Seleção e obedecerá aos
seguintes critérios:
4.1.1.- Aprovação dos candidatos com nota mínima 7,0 (sete) pontos.
4.1.2. Entre os aprovados, primeiramente serão classificados os candidatos do Município de Guarulhos, dentro
de cada especialização em ordem decrescente de nota final.
4.1.3.- Não havendo candidatos classificados do Município de Guarulhos, em número suficiente para o
preenchimento das vagas, serão classificados os candidatos de outros municípios, em ordem decrescente de
nota final.
4.2. O resultado geral será publicado no dia 6 de julho de 2022, através do Boletim Oficial de Guarulhos e
divulgado no Site.
5. - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1.- Em caso de igualdade de pontuação, para os candidatos a instrumentistas, terá preferência,
sucessivamente:
Aquele que obtiver o maior número de pontos na interpretação da peça de livre escolha;
Aquele que obtiver o maior número de pontos na execução dos excertos;
O candidato mais jovem.
6. - DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS
6.1. - A admissão dos bolsistas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final, de acordo com as
vagas disponíveis.
6.2. - Será constituída uma lista de suplência a partir da lista dos aprovados.
6.3. - O candidato selecionado será admitido mediante a assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade,
sendo que no caso de menor de 18 (dezoito) anos, este deverá ser assistido por seu representante legal,
declarando ter conhecimento das regras estabelecidas em lei.
6.4.- A não assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade na data prevista acarretará a perda da
vaga, que será preenchida por ocupante da lista de suplência.
6.5.- O bolsista terá direito a auxílio mensal somente após o início de suas atividades na Orquestra Jovem
Municipal de Guarulhos.
7 . - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. - A participação da Orquestra Jovem não gerará quaisquer vínculos empregatícios ou profissionais entre
o bolsista e a Prefeitura de Guarulhos.
7.2. - A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da admissão, acarretarão a perda da vaga pelo bolsista, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
7.3. - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação e Seleção. Da decisão da Comissão de
Avaliação e Seleção não caberá qualquer recurso.
7.4. -Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em edital ou aviso
publicado no Boletim Oficial de Guarulhos, devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais
atualizações ou retificações.
7.5.- A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das
condições do concurso, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes.

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E MULTAS - SM00.06.02

EDITAL DE AUTO DE MULTAS N° 12/2022 - SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01) torna
público o presente Edital, para constar o encaminhamento dos avisos de lançamentos abaixo relacionados, que
serão enviados via correio aos autuados ou proprietários dos imóveis. A segunda via poderá ser emitida na
central de Atendimento ao Cidadão ou através do site (www.guarulhos.sp.gov.br). O prazo para recorrer dos
mesmos é de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, implicará na inscrição dos débitos
em dívida ativa e consequente cobrança judicial.
PA. 22837/2022
Auto de Infração/NP nº 66484 - Lavrado em 14/04/2022
Inscr. Cadastral: 101.00.80.0530.00.000
AVISO Nº 2022.165.66484
PA. 16510/2022
Auto de Infração/NP nº 67636 - Lavrado em 30/03/2022

Inscr. Cadastral: 063.23.74.0001.01.000
AVISO Nº 2022.414.67636
PA. 5394/2022
Auto de Infração/NP nº 68448 - Lavrado em 27/01/2022
Inscr. Cadastral: 083.25.91.0534.01.001
AVISO Nº 2022.165.68448
PA. 52331/2017
Auto de Infração/NP nº 77391 - Lavrado em 22/08/2017
Inscr. Cadastral: 062.85.00.0218.00.000
AVISO Nº 2022.165.77391
PA. 52259/2021
Auto de Infração/NP nº 74435 - Lavrado em 17/12/2021
Inscr. Cadastral: 101.00.89.0001.00.000
AVISO Nº 2022.171.74435
PA. 5914/2022
Auto de Infração/NP nº 66225 - Lavrado em 11/01/2022
Inscr. Cadastral: 092.62.20.0462.01.000
AVISO Nº 2022.165.66225
PA. 5912/2022
Auto de Infração/NP nº 66224- Lavrado em 11/01/2022
Inscr. Cadastral: 092.62.20.0462.01.000
AVISO Nº 2022.165.66224
PA. 5915/2022
Auto de Infração/NP nº 68451- Lavrado em 11/01/2022
Inscr. Cadastral: 092.62.20.0462.01.000
AVISO Nº 2022.165.68451
PA. 5916/2022
Auto de Infração/NP nº 68452 - Lavrado em 11/01/2022
Inscr. Cadastral: 092.62.20.0462.01.000
AVISO Nº 2022.165.68452
PA. 5933/2022
Auto de Infração/NP nº 68453- Lavrado em 11/01/2022
Inscr. Cadastral: 092.62.20.0462.01.000
AVISO Nº 2022.165.68453
PA. 6122/2021
Auto de Infração/NP nº 77279 - Lavrado em 11/02/2021
Inscr. Cadastral: 122.83.95.0049.00.000
AVISO Nº 2022.173.77279
PA. 6114/2021
Auto de Infração/NP nº 66199- Lavrado em 11/02/2021
Inscr. Cadastral: 122.83.71.0001.00.000
AVISO Nº 2022.173.66199
PA. 6123/2021
Auto de Infração/NP nº 77280 - Lavrado em 11/02/2021
Inscr. Cadastral: 122.83.95.0061.00.000
AVISO Nº 2022.173.77280
PA. 14079/2022
Auto de Infração/NP nº 66479 - Lavrado em 10/03/2022
Inscr. Cadastral: 122.83.95.0001.00.000
AVISO Nº 2022.171.66479
PA. 6121/2021
Auto de Infração/NP nº 77278 - Lavrado em 11/02/2021
Inscr. Cadastral: 122.83.95.0001.00.000
AVISO Nº 2022.173.77278
PA. 15840/2020
Auto de Infração/NP nº 65808 - Lavrado em 27/02/2020
Inscr. Cadastral: 082.30.49.0001.01.001
AVISO Nº 2022.165.65808
PA. 15842/2020
Auto de Infração/NP nº 65809- Lavrado em 27/02/2020
Inscr. Cadastral: 082.30.49.0001.01.001
AVISO Nº 2022.166.65809
PA. 43424/2021
Auto de Infração/NP nº 68436- Lavrado em 21/10/2021
Inscr. Cadastral: 101.20.00.0001.00.000
AVISO Nº 2022.173.68436
PA. 426912021
Auto de Infração/NP nº 68435 - Lavrado em 21/10/2021
Inscr. Cadastral: 101.20.00.0001.00.000
AVISO Nº 2022.165.68435
PA.  8187/2022
Auto de Infração/NP nº 68454- Lavrado em 14/02/2022
Inscr. Cadastral: 082.02.54.0253.00.000
AVISO Nº 2022.165.68454
PA. 21205/2022
Auto de Infração/NP nº 74436- Lavrado em 26/04/2022
Inscr. Cadastral: 061.81.70.0503.00.000
AVISO Nº 2022.166.74436
PA. 59054/2018
Auto de Infração/NP nº 77256 - Lavrado em 21/09/2018
Inscr. Cadastral: 8604295
AVISO Nº 2022.188.77256
PA. 39389/2020
Auto de Infração/NP nº 66276- Lavrado em 18/11/2020
Inscr. Cadastral: 082.24.18.0001.00.000
AVISO Nº 2022.172.66276
PA. 39389/2020
Auto de Infração/NP nº 77498 - Lavrado em 21/03/2022
Inscr. Cadastral: 082.24.18.0001.00.000
AVISO Nº 2022.165.77498
PA. 39389/2020
Auto de Infração/NP nº 77499 - Lavrado em 21/03/2022
Inscr. Cadastral: 082.24.18.0001.00.000
AVISO Nº 2022.165.77499
PA. 39389/2020
Auto de Infração/NP nº 77500 - Lavrado em 21/03/2022
Inscr. Cadastral: 082.24.18.0001.00.000
AVISO Nº 2022.165.77500

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 126/2022-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019, c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 32.111/
2022-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Barbosa - Código Funcional n.º 24.739;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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PORTARIA Nº 030/2022-SH
João Dárcio Ribamar Sacchi, Secretário de Habitação do Município de Guarulhos, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997;
Resolve:
1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município,
sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos, conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250
Conta: 006.00647099-7
Programa Federal: Urbanização de Assentamentos Precários - Cidade Industrial Satélite de Cumbica - 3º Etapa
- Intervenções em Favelas
Instrumento: Contrato nº 0353.053-91/2011/MDR/CAIXA
Objeto: Serviços técnicos especializados para apoiar a Prefeitura de Guarulhos na execução das atividades do
trabalho social previstas no projeto de trabalho técnico social - PTTS, junto às famílias do Conjunto Habitacional
de Interesse Social - Residencial Centenário III e São Judas I, II, III, IV - Programa de Aceleração do
Crescimento.
Valor: R$ 37.950,46
Data de Recebimento dos Recursos: 14/06/2022

PORTARIA Nº 031/2022-SH
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário de Habitação João Dárcio Ribamar Sacchi, no uso de suas atribuições
legais, e no âmbito desta Secretaria.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos Contratos pertencentes a esta Pasta.
CONTRATO: Autorização de Fornecimento nº 878/2022 SH
P.A. / EMPENHO: 28507/2022
EMPRESA: ALLIMAC COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI
OBJETO: 25% FORNECIMENTO DE BLOCOS DE CONCRETO
GESTOR: Titular: Osni Antonio Pereira C.F.: 41.460

Suplente: Karin Stella C.F.: 56.769
FISCAL: Titular: Gilderly E. Santos C.F.: 31.172

Suplente: Júlio Teixeira C.F.: 59.039
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33.912 de
16 de janeiro de 2017, nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016 e nº 38.327 de 02 de setembro de 2021, bem como
às demais condições estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 032/2022-SH
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário de Habitação João Dárcio Ribamar Sacchi, no uso de suas atribuições
legais, e no âmbito desta Secretaria.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos Contratos pertencentes a esta Pasta.
CONTRATO: Autorização de Fornecimento nº 900121/2022 DLC
P.A. / EMPENHO: 26.809/2022
EMPRESA: GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES EIRELI
OBJETO: Aquisição de Material Básico para manutenção geral da Sede e dos próprios: CHIS Santo Agostinho
- reforma do reservatório inferior (instalação da caixa d’água e bombas de recalque)
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO
01 100 Sc PEDRA BRITA Nº 1 OU 2 - SACO DE 20KG Pau Pedra
02 100 Sc AREIA MÉDIA - SACO 20KG Floresta Negra
03 15 Sc CIMENTO CP II 50K Tupi
04 20 Br Ferro CA - 50 6.3 MM (¼) x 12.0M Gerdau
05 20 Br Ferro CA - 50 10.0 MM (3/8) x 12.0M Gerdau
06 12 M I RUFO EXTERNO- CORTE 33 - 2M Gauvitel
07 25 UN. Assento Sanitário de Plástico - COR BRANCO Tigre
08 10 UN. ARGAMASSA CIMENTOCOLA - SACO 20 KG Quartzolit
GESTOR: Titular: Osni Antonio Pereira C.F.: 41.460

Suplente: Karin Stella C.F.: 56.769
FISCAL: Titular: Gilderly Evangelista dos Santos C.F.: 31.172

Suplente: Julio Teixeira C.F.: 59.039
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33.912 de
16 de janeiro de 2017, nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016 e nº 38.327 de 02 de setembro de 2021, bem como
às demais condições estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
 ATA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES - JARIT (Biênio 2021-2023),
REALIZADA EM 23/06/2022.

Às nove horas do dia vinte e três de junho de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Guarulhos, nas
dependências da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana, reuniu-se a Junta Administrativa de Recursos
de Infrações de Transportes - JARIT, para realizar a oitava reunião Ordinária do corrente ano do Biênio 2021-
2023, sob a Presidência do Senhor Venceslau Francisco Krokosz, secretariado pelo Sr. Fábio Renato Machado
com a presença dos membros: Emerson Fernandes Nascimento, José Monteiro Gonçalves e Ronaldo Fernandes
Melittio. Na ordem do dia foram apreciados 45 (quarenta e cinco) Processos, sendo 02 (dois) Processos
enviados para diligência, conforme segue: Proc. 18476/2022 Req. Aparecido Francisco de Souza e Proc.
22576/2022 Req. Valter Amat Sobrinho, 13 (treze) Processos julgados como DEFERIDOS, conforme segue:
Proc. 21145/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21149/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A;
Proc. 21150/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21151/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A;
Proc. 21153/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 23682/2022 Req. Álvaro Luís Bernardi; Proc. 26707/
2022 Req. Pedro Antônio da Silva; Proc. 27620/2022 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda; Proc. 27621/
2022 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda; Proc. 27622/2022 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda;
Proc. 27623/2022 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda; Proc. 27624/2022 Req. Empresa de Ônibus Vila
Galvão Ltda; Proc. 27625/2022 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda. e 30 (trinta) Processos julgados
como INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 50681/2021 Req. Lucas Willian Ribeiro; Proc. 18620/2022 Req.
José Campos de Araújo-ME; Proc. 21056/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21063/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21071/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21077/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21079/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21081/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21087/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21090/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21096/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21112/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21114/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21120/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21123/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21130/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21135/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21136/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21137/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21139/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21140/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21141/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21142/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21144/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21146/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21147/2022 Req.

Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21148/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21165/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21167/2022 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A; Proc. 21177/2022 Req.
Viação Urbana Guarulhos S/A.
Devendo os respectivos autos de infração ser regularizados no prazo de 15 (quinze) dias desta data, ou serem
interpostos recursos em segunda instância no mesmo período, sob pena de inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

PORTARIA Nº 147/2022-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. RICARDO RUI
RODRIGUES ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade de realização de CHAMAMENTO PÚBLICO para a seleção de Organização
Social, sem fins lucrativos, para a assunção da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais
ações de saúde a serem realizadas no HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e no
HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO,
RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICA a ABERTURA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE para que as Organizações
Sociais interessadas promovam pedido de qualificação como Organização Social, sem fins lucrativos perante
esta Municipalidade, nos termos da Lei Municipal 7.545/2.017 e do Decreto nº 34.210/2017.
Art. 2º - O Requerimento de Qualificação como Organização Social de Saúde, deverá ser entregue em prazo
hábil e dirigido ao Secretário de Saúde, acompanhado dos documentos do Art. 2º e cumpridos os requisitos
exigidos nos Art. 3º e 4º da Lei Municipal 7.545/2017 e, deverão ser entregues na Divisão Administrativa de
Compras e Contratações do Departamento Administrativo da Saúde, citado no referido Decreto, localizada na
Rua Iris nº 300, Sala 6 - CEP: 07051-080, Gopoúva, Guarulhos/SP, das 8h00 as 16h30.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ABC TECNOAR REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO EIRELI
CNPJ: 07.606.963/0001-82
CONTRATO/PEDIDO: 24301/2020 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 750/2022, 754/2022 e 757/2022
LIQUIDAÇÃO: 21938/2022, 21948/2022, 21949/2022, 21952/2022, 21953/2022, 21957/2022, 21961/2022 e
21962/2022
OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção preventiva, corretiva em equipamentos de refrigeração.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Pcs Forçador Elgin 3.058,21
2 01 Un Compressor Rot 686,00
3 01 Pcs Porta de refrigerador Consul 307,00
4 01 Pcs Puxador H300 19,50
5 06 Pcs Controlador mt 512 fullgauge 154,23
6 06 M t Cabo pp 4x2, 50mm 6,99
7 05 Un Gabinete fullgauge 95,49
8 01 Un Controlador de temperatura 95,00
9 02 M t Cabo pp 1,0kv 7,50
10 02 Un Controlador fullgauge 133,12
11 02 Un Gabinete sobrepor 82,42
12 06 M t Cabo PP sil 5,89
13 01 Pcs Gaxeta Ilpea 80,00
14 01 Pcs Micro motor 98,50
15 01 Un Gaxeta Daobraz 58,50
16 01 Pcs Filtro Secador 9,50
17 04 Pcs Porta evaporador 68,50
18 05 Pcs Suporte fixo 18,50
19 05 Pcs Suporte evaporador 18,50
20 01 Un Gaxeta RE26 119,00
21 01 Pcs Termostato 68,50
22 01 Pcs Cordão de alimentação 39,00
23 01 Un Gaxeta cinza 115,00
24 02 Par Cabo de força 45,00
25 01 Pcs Gaxeta Daobraz 65,00
VALOR: R$ 7.035,69 (sete mil e tr inta e cinco reais e sessenta e nove centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1674, 1675, 1676, 1677, 1678, 1679, 1680, 1681, 1682, 1683, 1684, 1685, 1686, 1687, 1688,
1689, 1690, 1691, 1692, 1693, 1694, 1695, 1696 e 1698
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de peças para manutenção preventiva, corretiva, em equipamentos
de refrigeração e fornecimento de peças e sua falta prejudicaria o bom funcionamento dos equipamentos.
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ: 43.987.668/0001-87
CONVÊNIO: 0422/2018-FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20/2022
LIQUIDAÇÃO: 22136/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64064/2018
OBJETO: Subvenção social destinada a atender despesas de custeio, conforme Lei Municipal nº 7.976 de 28/12/2021.
VALOR: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Julho/2022
EXIGIBILIDADE: 01/07/2022
JUSTIFICATIVA: Subvenção social destinada a atender despesas de custeio, conforme Lei Municipal nº 7.976
de 28/12/2021 e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ: 43.987.668/0001-87
CONVÊNIO: 0122/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4962/2022
LIQUIDAÇÃO: 22147/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 564/2022
OBJETO: Gestão compartilhada na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que
constituem o SUS Guarulhos, de modo a caracterizá-lo como referência de atendimento na assistência
médica, hospitalar e ambulatorial ao parto, nascimento e planejamento familiar, que garanta aos seus usuários
atenção integral.
VALOR: R$ 1.788.735,45 (um milhão e setecentos e oitenta e oito mil e setecentos e trinta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Julho/2022
EXIGIBILIDADE: 04/07/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos
de saúde que constituem o SUS Guarulhos, de modo a caracterizá-lo como referência de atendimento na
assistência médica, hospitalar e ambulatorial ao parto, nascimento e planejamento familiar, que garanta aos
seus usuários atenção integral e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA
CNPJ: 47.673.793/0004-16
CONTRATO/PEDIDO: 402/2018 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6897/2022 e 6906/2022
LIQUIDAÇÃO: 22415/2022 e 22418/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54687/2018
OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de exames laboratoriais:
análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas unidades de saúde de rede
de saúde pública no município de Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 2.226.411,40 (dois milhões, duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e onze reais e quarenta
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Julho/2022
EXIGIBILIDADE: 04/07/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de
exames laboratoriais: análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas
unidades de saúde de rede de saúde pública no município de Guarulhos-SP e sua falta prejudicaria toda a
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população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA - AFIP
CNPJ: 47.673.793/0001-73
CONTRATO/PEDIDO: 26701/2016 - CGLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 989/2022
LIQUIDAÇÃO: 22062/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1548/2018
OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de polissonografia simples (padrão) e com CPAP ou
com SPLIT NIGHT.
VALOR: R$ 12.304,64 (doze mil, trezentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 46857
PERÍODO: Maio/2022
EXIGIBILIDADE: 22/07/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de realização de exames de polissonografia simples
(padrão) e com CPAP ou com SPLIT NIGHT e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 5202/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1781/2022
LIQUIDAÇÃO: 21977/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1171/2022
OBJETO: Execução de serviços e exames de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar de atenção
à saúde, e integrar o hospital na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimento de saúde que constituem
o SUS/Guarulhos a titulo de subvenção social.
VALOR: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Julho/2022
EXIGIBILIDADE: 04/07/2022
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar a titulo de subvenção social. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços
prejudicando o atendimento á população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 5302/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5051/2022
LIQUIDAÇÃO: 21978/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1170/2022
OBJETO: Execução de serviços e exames de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar de atenção
à saúde, e integrar o hospital na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimento de saúde que constituem
o SUS/Guarulhos a titulo de subvenção social.
VALOR: R$ 2.428.017,43 (dois milhões e quatrocentos e vinte e oito mil e dezessete reais e quarenta e três
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Julho/2022
EXIGIBILIDADE: 04/07/2022
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar a titulo de subvenção social. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços
prejudicando o atendimento á população usuária do SUS.
DIAVERUM ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA LTDA
CNPJ: 59.650.366/0001-59
CONTRATO/PEDIDO: 25701/2020 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8664/2022
LIQUIDAÇÃO: 22063/2022 e 22066/2022
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva ambulatorial.
VALOR: R$ 1.098.729,99 (um milhão e noventa e oito mil e setecentos e vinte e nove reais e noventa e nove
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1385 e 1386
PERÍODO: Diferença do mês de Abril/2022 e Maio/2022
EXIGIBILIDADE: 23/06/2022 e 30/06/2022
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva ambulatorial. A
falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando a população do município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47292/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8706/2022
LIQUIDAÇÃO: 21784/2022
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 05 Fr Metalyse 50mg 6.593,10
VALOR: R$ 32.965,50 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 249241
EXIGIBILIDADE: 23/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamentos utilizados nos hospitais, unidades de pronto atendimento e
unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
HDF - LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI
CNPJ: 13.104.368/0001-41
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11236/2022- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11778/2022
LIQUIDAÇÃO: 22038/2022
OBJETO: Pagamento indenizatório referente a locação de tendas tipo piramidal, que serão utilizados pelos
profissionais da Secretaria da Saúde, conforme a necessidade, nos polos de vacinação COVID e demais ações
de combate a pandemia de Covid-19.
VALOR: R$ 68.902,50 (sessenta e oito mil, novecentos e dois reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 80
PERÍODO: Maio/2022
EXIGIBILIDADE: 23/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pagamento indenizatório referente a locação de tendas tipo piramidal, que serão
utilizados pelos profissionais da Secretaria da Saúde, conforme a necessidade, nos polos de vacinação COVID
e demais ações de combate a pandemia de Covid-19, e sua falta prejudicaria o atendimento à população
usuária do SUS.
INNOVAMED MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
CNPJ: 59.055.921/0001-02
CONTRATO/PEDIDO: 47101/2021 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2756/2022, 2757/2022, 2760/2022 e 2762/2022
LIQUIDAÇÃO: 21964/2022, 21965/2022, 21966/2022, 21967/2022, 21968/2022, 21969/2022, 21974/2022 e
21975/2022
OBJETO: Manutenção e calibração de esfigmomanômetros aneroides com fornecimento de peças.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 33 Un Braçadeira Master 31,90
2 37 Un Pera aparelho de pressão 7,40
3 35 Un Válvula para aparelho de pressão 12,20
4 01 Un Braçadeira adulto 88,80
5 02 Un Manometropremium 62,40
6 04 Un Braçadeira infantil 88,60
VALOR: R$ 3.801,50 (três mil, oitocentos e um reais e cinquenta centavos), referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 4777, 4779, 4780, 4781, 4782, 4783, 4784, 4785, 4786, 4787, 4788, 4789, 4790, 4791, 4792,
4793, 4794, 4795, 4796, 4797, 4798, 4799, 4800, 4801, 4802, 4803, 4804, 4812, 4813, 4814, 4815, 4816, 4817,
4818, 4824, 4825, 4826, 4827, 4828, 4829, 4830, 4831, 8335 e 8351
EXIGIBILIDADE: 19/05/2022, 02/06/2022 e 09/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de manutenção e calibração de esfigmomanômetros aneroides com fornecimento de
peças e a sua falta prejudicaria a prestação de serviços à população usuária do SUS.
IRMANDADE DA STA. CASA DE MISERICORDIA DE GUARULHOS
CNPJ: 49.067.614/0001-80
CONVÊNIO: 522/2016-FMS - Secretaria da Saúde
PROCESSO: 32876/2017
EMPENHO: 858/2022
LIQUIDAÇÃO: 21980/2022
OBJETO: Serviços de Fisioterapia a Pessoas Idosas Usuários do SUS - Guarulhos.
VALOR: R$ 1.199,88 (um mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.

PERÍODO: Abril/2022
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de Serviços de Fisioterapia a Pessoas Idosas Usuários do SUS -
Guarulhos e a falta do pagamento causaria transtornos ao atendimento da população usuária do SUS.
LONDRINA SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 27.549.683/0001-97
CONTRATO/PEDIDO: 112/2022-FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7581/2022 e 7582/2022
LIQUIDAÇÃO: 22047/2022 e 22051/2022
OBJETO: Fornecimento de torneira e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 80 Un Torneira automática 89,90
2 20 Un Mesa/bancada antivandalismo 129,90
3 50 Un Torneira de jardim 39,90
4 20 Un Válvula de pia 28,00
5 50 Un Válvula para lavatório 16,99
6 146 Un Sifão universal 12,00
7 100 Un Engate flexível 10,00
VALOR: R$ 15.946,50 (quinze mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 694 e 695
EXIGIBILIDADE: 09/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de torneira e outros utilizados nas unidades da Secretaria da Saúde.
MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 03.434.334/0001-61
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1967/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5095/2022 e 8545/2022
LIQUIDAÇÃO: 21780/2022 e 21782/2022
OBJETO: Fornecimento de seringa descartável.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 50.000 Un Seringa descartável 1ml s/ ag 0,39
2 42.282 Un Seringa descartável 20ml s/ ag 0,54
VALOR: R$ 42.332,28 (quarenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 50569 e 50607
EXIGIBILIDADE: 26/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de seringa descartável para o enfrentamento ao Covid-19 e sua
falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
P.H.O. - PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS EIRELI
CNPJ: 08.211.767/0001-71
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19149/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9277/2022
LIQUIDAÇÃO: 21778/2022
OBJETO: Fornecimento de álcool etílico.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.550 Un Álcool 70% 2,18
VALOR: R$ 5.559,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 13080
EXIGIBILIDADE: 24/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de álcool etílico para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ: 50.400.407/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 54101/2021 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2189/2022
LIQUIDAÇÃO: 22076/2022
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza hospitalar visando à obtenção de adequada condição de salubridade
e higiene nas unidades de saúde, com disponibilização de mão de obra qualificada, de produtos saneantes
domissanitários, de materiais e equipamentos.
VALOR: R$ 790.472,13 (setecentos e noventa mil, quatrocentos e setenta e dois reais e treze centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 59193
PERÍODO: Abril/2022
EXIGIBILIDADE: 22/07/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se do prestação de serviço de limpeza hospitalar visando à obtenção de adequada
condição de salubridade e higiene nas unidades de saúde, com disponibilização de mão de obra qualificada, de
produtos saneantes domissanitários, de materiais e equipamentos e sua falta prejudicaria a população usuária
do SUS.
ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS EIRELI
CNPJ: 23.690.002/0001-55
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20039/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9261/2022
LIQUIDAÇÃO: 21776/2022
OBJETO: Fornecimento de bandagem.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.001 Un Bota unna bandagem 22,00
VALOR: R$ 22.022,00 (vinte e dois mil e vinte e dois reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 649
EXIGIBILIDADE: 24/06/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de bandagem utilizadas nos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.

PORTARIA Nº 26/2022-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto Municipal 33857/16, art. 3º, § 6º, c/c com a Lei Municipal 7550/17, art. 35, inc. IV, considerando o
disposto no artigo 51 da Lei Federal 8666/93 e, considerando, ainda, a indicação de técnicos designados pela
Secretaria de Educação.
NOMEIA:
Art. 1º Comissão Técnica Especial, a ser composta pelos seguintes servidores:
• Fabiano do Prado CF 45348
• Luis Adenilson de Medeiros Santos CF 32630
• Nelson Rodrigues Sapienza CF 34851
Art. 2º A Comissão nomeada atuará em conjunto com a(o ) Pregoeira(o) da Secretaria da Fazenda, na análise
técnica específica do PA 7270/22.
Art. 3º Compete à Comissão nomeada:
I - manifestação objetiva, fundamentada, motivada e conclusiva em relação a documentação técnica e
recursos, quando solicitado pela(o) Pregoeira(o).
II - participar e auxiliar os trabalhos de abertura da sessão pública e do julgamento da licitação.
III - a realização da Prova de Conceito conforme estabelecido no referido edital.
Art. 4º Todos os atos da Comissão deverão ser firmados por, no mínimo, 3 (três) membros, conforme artigo 51
da Lei Federal 8666/93.
Art. 5º Na hipótese de qualquer membro da Comissão não concordar com a maioria, deverá efetivar voto em
separado, devidamente fundamentado e registrado.
Art. 6º A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS
CNPJ: 14.677.911/0001-62

SECRETARIA DA FAZENDA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30984/2022 e 42248/2017 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 598/2022.
OBJETO: Certidão e Matrículas.
VALOR: R$ 187,71 (cento e oitenta e sete reais e setenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 30984/2022 e 42248/2017.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2022
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente à certidão e
números de matrículas.
7º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO
CNPJ: 45.585.700/0001-23
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24192/2021 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 609/2022.
OBJETO: Obtenção de Cópia da Planta de Loteamento.
VALOR: R$ 63,69 (sessenta e três reais e sessenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 24192/2021.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2022.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente à obtenção
de cópia da planta de loteamento “Parque São Miguel”.
12º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO
CNPJ: 45.576.774/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24192/2021 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 612/2022.
OBJETO: Obtenção de Cópia da Planta de Loteamento.
VALOR: R$ 63,69 (sessenta e três reais e sessenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 24192/2021.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2022.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente à obtenção
de cópia da planta de loteamento “Parque São Miguel”.
ABSOLUTA ELEVADORES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 10.844.145/0001-22
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14049/2020 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 7790/2022.
OBJETO: Contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de
troca de peça.
VALOR: R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 18933.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022.
JUSTIFICATIVA: Contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva com troca de peças,
no elevador instalado no prédio da Secretaria da Fazenda, é imprescindível para evitar paralisação dos
equipamentos, preservando o conforto, acessibilidade e a segurança dos usuários, garantindo a segurança dos
funcionários e munícipes, que frequentam diariamente os locais, bem como, atender as legislações pertinentes.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0250-18
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24903/2018 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 11419/2022.
OBJETO: Despesas de publicação no DOU.
VALOR: R$ 116,76 (cento e dezesseis reais e setenta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 24903/2018.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao município.
COMPANHIA DE PROCESSAM. DE DADOS DO ESTADO DE S. PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68140/2019 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 2512/2022.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 10.786,21 (dez mil setecentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 101123, 102290, 103016, 103647, 104254 e 104544.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022 e 13/07/2022.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 21º da Lei federal 8666/93, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA ALIANÇA LTDA
CNPJ: 88.612.486/0001-60.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9304/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1652/2022.
OBJETO: Fornecimento de suco de uva.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 117.720 Un Suco de uva orgânica 2,65
VALOR: R$ 311.958,00 (trezentos e onze mil novecentos e cinquenta e oito reais), referente a recursos
vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 205466, 205467, 205468, 205469, 205470, 205471, 205473, 205474, 205508 e 205509.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2022
JUSTIFICATIVA: O item solicitado faz parte do cardápio da alimentação escolar, distribuídos ponto a ponto,
exclusivamente, nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade. Ressaltamos que a
interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento nutricional dos educandos, de
acordo a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar. Programa Nacional de Alimentação
Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades
ECR ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
CNPJ: 42.161.372/0001-40
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27937/2021 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 3406/2022 e 3407/2022.
OBJETO: Consultoria para Supervisão Técnica, Ambiental e Social das obras constantes no programa de
macrodrenagem e controle de enchentes do rio Baquirivu - Guaçu em Guarulhos.
VALOR: R$ 505.575,16 (quinhentos e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos).
NOTA FISCAL: 4523.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022.
JUSTIFICATIVA: O programa de macrodrenagem e Controle de enchentes do Rio Baquirivu-Guaçu em
Guarulhos tem como objetivo geral ampliar a capacidade dos sistemas de drenagem e o controle de
inundações, nos eventos de cheias, na bacia do Rio Baquirivu-Guaçu e, promover recuperação ambiental
e social da área.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11026/2021- Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 8941/2022.
OBJETO: Serviços de postagens de documentos.
VALOR: R$ 1.028.107,07 (um milhão vinte e oito mil cento e sete reais e sete centavos).
NOTA FISCAL: 2602677.
EXIGIBILIDADE: 21/06/2022.
JUSTIFICATIVA: A despesa em questão é imprescindível às rotinas de gestão fiscal da Secretaria da Fazenda,
necessária na comunicação com os munícipes, entidades, empresas privadas, entre outros. Sendo um serviço
essencial, e sua interrupção causaria severos prejuízos ao Município, bem como, à população.
FBS ALIMENTOS EIRELLI
CNPJ: 17.367.163/0001-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12056/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5140/2022 e 5143/2022.
OBJETO: Fornecimento de pães.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 9.618 Pct Pão tipo bisnaguinha integral 6,10
2 14 Pct Pão de forma sem glúten e sem lactose 17,05
3 12 Pct Pão de forma integral s/glúten e s/lactose 17,05
4 10.710 Un Pão de leite 1,04
VALOR: R$ 70.251,50 (setenta mil duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), referente a
recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 1408 e 1436.
EXIGIBILIDADE: 24/05/2022 e 07/06/2022.
JUSTIFICATIVA: O item solicitado faz parte do cardápio da alimentação escolar, distribuída ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade. Ressaltamos que a
interrupção no fornecimento dos produtos poderá interferir no desenvolvimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educandos, de acordo com
a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE
CNPJ: 43.942.358/0001-46
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24838/2022 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 9206/2022.
OBJETO: Assistente Técnica Econômica, Financeira e Contábil perante o Tribunal Arbitral.
VALOR: R$ 34.508,33 (trinta e quatro mil quinhentos e oito reais e trinta e três centavos).
NOTA FISCAL: 67397.
EXIGIBILIDADE: 01/07/2022.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento dos serviços de Assessora Especializada para
oferta de serviços conforme objeto. Processo nº CMA 611-19JCA entre SAGUA - Soluções Ambientais de
Guarulhos S/A (requerente) e SAEE (requerido), especificamente do produto 03 - Relatório com a Crítica aos
Quesitos da Contraparte.
LICITARE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.498.787/0001-26
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12059/2022 e 17022/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5137/2022, 5138/2022, 6783/2022 e 6785/2022.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.128 Kg Macarrão com ovos tipo curto 6,39
VALOR: R$ 7.207,92 (sete mil duzentos e sete reais e noventa e dois centavos), referente a recursos
vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 1927 e 1928.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2022.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar, distribuídos ponto a
ponto, exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade. Ressaltamos que
a interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educandos, de acordo com
a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar.
MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI
CNPJ: 02.405.020/0001-78.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31340/2020 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 5141/2022.
OBJETO: Fornecimento de Materiais para Manutenção da Iluminação Pública.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 300 Pç Bucha em alumínio 1” 1,45
2 220 Pç Bucha em alumínio 1.1/2” 2,61
3 220 Pç Bucha em alumínio 1.1/4” 1,85
4 50 Pç Bucha em alumínio 4” 11,08
5 1.200 Pç Bucha em plástica10 mm 0,28
6 1.300 Pç Bucha em plástica 6 mm 0,22
7 1.500 Pç Bucha em plástica 8 mm 0,28
8 300 Pç Cabeçote 1” 3,74
9 70 Pç Cabeçote 1.1/2” 4,76
10 80 Pç Cabeçote 1.1/4” 4,48
11 60 Pç Cabeçote 2.1/2” 10,34
12 60 Pç Cabeçote 2” 7,29
13 70 Pç Cabeçote 3/4” 2,99
14 35 Pç Cabeçote 3” 45,62
15 200 Pç Cotovelo de 1” 12,11
16 200 Pç Cotovelo de 3/4” 6,41
17 300 Pç Curva de PVC rígido 1” x 90º 3,10
18 55 Pç Curva de PVC rígido 1.1/4” x 90º 10,15
19 35 Pç Curva de PVC rígido 3” x 90º 243,82
20 15 Pç Curva de PVC rígido 4” x 90º 332,01
21 340 Pç Curva em aço carbono externo de 1” - 90º 6,33
22 50 Pç Curva em aço carbono externo de 1.1/2”- 90º 48,02
23 60 Pç Curva em aço carbono externo de 1.1/4”- 90º 36,48
24 40 Pç Curva em aço carbono externo de 2” - 90º 74,36
25 40 Pç Curva em aço carbono externo de 2.1/2”- 90º 140,66
26 280 Pç Curva em aço carbono externo de 3/4” - 90º 12,80
27 300 Pç Luva em PVC rígido 1” 1,10
VALOR: R$ 45.652,50 (quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
NOTA FISCAL: 2036.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2022.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais será para utilização pelo Departamento de Iluminação Pública,
sendo essencial na implantação, modernização e manutenção da iluminação pública do município.
PIRA SINAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 30.680.484/0001-28
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29907/2021 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 6844/2022.
OBJETO: Aquisição de materiais de sinalização vertical.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 162 Rl Fita de aço inox para sinalização 3/4x30m 90,04
2 2.700 Un Selo para placas de sinalização viária 3/4 1,43
VALOR: R$ 18.447,48 (dezoito mil quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), referente
a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 643.
EXIGIBILIDADE: 16/06/2022.
JUSTIFICATIVA: A presente aquisição se faz necessária para execução de manutenções e instalações de
sinalização temporária em casos de sinistros de trânsito e desvio de fluxo garantindo a segurança do trabalho
e dos motoristas.
R M SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI EPP
CNPJ: 27.157.595/0001-40.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20167/2021 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 7/2022 e 9296/2022.
OBJETO: Prestação de serviços de execução de limpeza.
VALOR: R$: 32.660,00 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta reais).
NOTA FISCAL: 31.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa destinada, entre outros, de serviços especiais para limpeza, conservação
e higienização, no escopo de garantir a manutenção das atividades e atribuições desempenhadas pelos
servidores do prédio da Secretaria da Fazenda.
SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 27.339.484/0001-54
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48429/2021 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 7764/2022.
OBJETO: Aquisição de gênero alimentício.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 100 Kg Creme vegetal com sal pote 500g 15,09
VALOR: R$ 1.509,00 (mil quinhentos e nove reais).
NOTA FISCAL: 5415.
EXIGIBILIDADE: 18/06/2022.
JUSTIFICATIVA: O item solicitado é de extrema necessidade para o preparo das refeições que serão servidas
nos Restaurantes Populares de Solidariedade administrada por esta instituição Municipal, entre eles destacamos
o Restaurante Popular Josué de Castro, sendo que os mesmos atendem uma grande parte da população em
situação de vulnerabilidade social.
TIM S.A
CNPJ: 02.421.421/0001-11
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 81146/2019 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 39/2022.
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, com fornecimento de aparelhos celulares.
VALOR: R$ 38.533,25 (trinta e oito mil quinhentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos), referente a
recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 4736634828.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para garantir a segurança no trânsito, pois são utilizados na
comunicação entre agentes que realizam a operação de trânsito no Município.
TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.679.774/0001-93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29221/2022 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 6847/2022.
OBJETO: Aquisição de materiais de sinalização vertical.
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Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 420 Pç Abraçadeira para coluna (PP) 2 ¹/² 53,23
2 500 Pç Braquete de emplacamento 10,80
3 300 Pç Chapa de alumínio composto 50cm 39,20
4 100 Pç Chapa de alumínio composto 75x50cm 58,81
5 80 Pç Chapa de alumínio composto 60x50cm 47,04
6 150 Pç Chapa de alumínio composto 55x85cm 73,30
7 750 Pç Coluna 2 ¹/² (PP) para sinalização vertical 277,36
VALOR: R$ 268.175,80 (duzentos e sessenta e oito mil cento e setenta e cinco reais e oitenta centavos),
referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 195.
EXIGIBILIDADE: 03/06/2022.
JUSTIFICATIVA: A aquisição destes materiais se faz necessária para execução de manutenções e instalações
de sinalização garantindo a segurança do trabalho.
WASHINGTON XAVIER RIBEIRO TRANSPORTES ESCOLARES
CNPJ: 23.870.160/0001-97
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30983/2021 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 2377/2022 e 2378/2022.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 15.383,12 (quinze mil trezentos e oitenta e três reais e doze centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 13.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2022.
JUSTIFICATIVA: O programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
publico. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS PRESIDENTE SANTOS DUMONT
ADAILTO LUIZ DA SILVA
CPF: 078.457.358-17
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52688/2017 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 11416/2022.
OBJETO: Locação 50% do imóvel, sito à Rua Adalberto Beline, 214 - Jardim Bananal - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.588,33 (sete mil quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos).
NOTA FISCAL: 52688/2017.
EXIGIBILIDADE: 14/06/2022.
JUSTIFICATIVA: Locação do equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRÁS Presidente Santos Dumont.
CRISTIANA PATRICIA DE LIMA
CPF: 284.963.648-79
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52688/2017 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 11414/2022.
OBJETO: Locação 50% do imóvel, sito à Rua Adalberto Beline, 214 - Jardim Bananal - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.588,33 (sete mil quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos).
NOTA FISCAL: 52688/2017
EXIGIBILIDADE: 14/06/2022.
JUSTIFICATIVA: Locação do equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS Presidente Santos Dumont.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 249/22 DLC PA 14586/22 menor preço visando aquisição de veículos zero km tipo pick-up. Abertura: 12/07/
22 08:30 Disputa 09:30
PE 250/22 DLC PA 16000/22 menor preço exclusivo para ME / EPP/ MEI visando fornecimento de fampridina
para atender mandado judicial. Abertura: 13/07/22 08:30 Disputa 09:30
PE 251/22 DLC PA 21115/22 menor preço visando licença de software Windows Server DataCenter e Call´s
de Acesso. Abertura: 14/07/22 08:30 Disputa 09:30
PE 252/22 DLC PA 18466/22 menor preço exclusivo para ME / EPP/ MEI visando aquisição de pilhas e baterias
alcalinas. Abertura: 13/07/22 08:30 Disputa 09:30
PP 253/22 DLC PA 25678/22 menor preço visando prestação de serviços de coleta e transporte de líquido
percolado (chorume) gerado no Aterro Sanitário. Abertura: 12/07/22 09:00
REPETIÇÃO DE CERTAME:
PE 254/22 DLC PA 6378/22 menor preço exclusivo para ME / EPP/ MEI visando aquisição de aspirador
bronquial não invasivo. Abertura: 14/07/22 08:30 Disputa 09:30
PE 255/22 DLC PA 3221/22 menor preço visando aquisição de jardiance, micardis e losartana para atender a
mandado judicial. Abertura: 14/07/22 08:30 Disputa 09:30
HOMOLOGAÇÃO:
PE 316/21-DLC PA 34298/20
Itens 1, 2, 11 e 12 - Desertos
Itens 3. 4, 5, 7 e 9 - Fracassados
Itens 6 e 8 - Ufficio Indústria e Comércio de Móveis Ltda
Item 10 - Renovaccio-Comércio de Eletro- Eletrônicos Eireli
PE 149/22-DLC PA 14360/22
Item único - Astra Científica Eireli
LICITAÇÃO FRACASSADA:
CV 07/22-DLC PA12109/22
LICITAÇÃO ADIADA “SINE DIE”:
PE224/22-DLC PA16909/22
JULGAMENTO DE RECURSO:
PE 82/22-DLC PA 39885/21
Recorrente: Soluções Moderna Editora e Serviços Educacionais Ltda
Decisão: Negado Provimento
JULGAMENTOS DE HABILITAÇÃO:
TP 04/22-DLC PA 16915/21 - A CPL-DLC.01 torna público a HABILITAÇÃO da empresa Teorema Engenharia
e Construções Ltda.Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
CP 21/22-DLC PA 6259/22 - A CPL-DLC.02 torna público a INABILITAÇÃO da empresa Locaforma Construções
e Locações Ltda por não atender os subitens 5.2.2, 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3 e 4.6.1 do Edital.Fica aberto prazo de
05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.Informamos que os arquivos com os julgamentos na íntegra
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência, no site oficial da Prefeitura de Guarulhos.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PA 19487/2022 Contratante: M.G (Sec. da Saúde) Contratada: INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIAS
S/A IQUEGO Objeto: Fornecimento de tiras reagentes de glicemia capilar e aparelho de medição em comodato
Fundamento: Ar t. 24 Inciso IV da Lei 8.666/93 Vigência: 180 dias ou menor prazo mediante conclusão
procedimento licitatório Valor: R$ 1.800.000,00 Data da Autorização e Ratificação: 27/06/2022
PA 43089/2021 Contratante: M.G (Sec. para Assuntos de Segurança Pública) Contratada: CONDOR S/A
INDÚSTRIA QUÍMICA Objeto: Fornecimento de equipamentos não letais para utilização pela GCM - Guarulhos
Fundamento: Art. 25 Inciso I da Lei 8.666/93 Vigência: TRD Data da Autorização e Ratificação: 27/06/2022.
PA 5804/2022 Contratante: M.G (Sec. da Saúde) Contratada: FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR
“CHOPIN TAVARES DE LIMA” - FURP Objeto: Fornecimento de dipirona sódica 500mg, haloperidol 5mg,
paracetamol 200mg/ml e dexametasona 0,1% Fundamento: Art. 24 Inciso VIII da Lei 8.666/93 Vigência: 12
meses Valor: R$ 978.060,00 Data da Autorização e Ratificação: 27/06/2022.
PA 17917/2022 Contratante: M.G (Sec. do Trabalho) Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS Objeto: Serviços postais Fundamento: Art. 24 Inciso VIII da Lei 8.666/93 Vigência: 12 meses
Valor: R$ 780,00 Data da Autorização e Ratificação: 27/06/2022.
MULTAS:
Empresa: HIPOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ.: 32.141.698.0001-51
Considerando que após diversas tentativas em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-
mail, e ainda por correspondência via AR - Correios sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente
publicação notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas no PA 10374/
2021, foi aplicada a sanção de MULTA; ficando a mesma ciente que o não pagamento implica em lançamento
do débito em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de Licitações e Contratos,
sito à Av. Salgado Filho, 886 - 4° andar - Centro Guarulhos/SP, no horário das 8h30 as 12hr. e das 13h30 às
16h30, boleto de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.
Empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
CNPJ.: 12.889.035/0001-02
Considerando que após diversas tentativas em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-
mail, e ainda por correspondência via AR - Correios sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente
publicação notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas no PA 44274/21,
foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não pagamento implica em
lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de Licitações e

Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 - 4° andar - Centro Guarulhos/SP, no horário das 8h30 as 12hr. e das
13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.
Empresa: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI
CNPJ.: 24.576.988/000180
Considerando que após diversas tentativas em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-
mail, e ainda por correspondência via AR - Correios sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente
publicação notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas no PA 41726/21,
foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não pagamento implica em
lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de Licitações e
Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 - 4° andar - Centro Guarulhos/SP, no horário das 8h30 as 12hr. e das
13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.
Empresa: TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ.: 17.679.774/0001-93
Considerando que após diversas tentativas em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-
mail, e ainda por correspondência via AR - Correios sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente
publicação notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas no PA 13493/21,
foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não pagamento implica em
lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de Licitações e
Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 - 4° andar - Centro Guarulhos/SP, no horário das 8h30 as 12hr. e das
13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.

E para constar, eu (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

DECISÃO SOBRE RECURSO
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr. Ver. FAUSTO MIGUEL MARTELLO, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo o que consta nos autos do PA nº 2424/2021, decide negar provimento
ao recurso interposto pela licitante IMPLY TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA. contra o resultado da sessão
do Pregão Presencial nº 06/2022 (objeto: Contratação de empresa especializada para locação de Sistema de
Controle de Acesso para a Câmara Municipal de Guarulhos).

Guarulhos, 27 de junho de 2022.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

AVISO DE LICITAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos comunica que no dia 15/07/2022, às 10h00min, ocorrerá a
sessão pública de abertura do PREGÃO PRESENCIAL nº 13/2022, do tipo Menor Preço por item (PA nº 0284/
2022). Objeto: Aquisição de equipamentos fotográficos e acessórios, conforme Termo de Referência (Anexo
I do Edital). Local: Av. Guarulhos, nº 845, Vila Vicentina, Guarulhos-SP, CEP: 07.023-000 (favor aguardar na
recepção). Formas de se obter o Edital: 1ª) através do e-mail pregao@guarulhos.sp.leg.br (favor colocar
no assunto do e-mail: “Solicita Edital Pregão Presencial nº 13/2022”); 2ª) pelo site http://www.guarulhos.sp.leg.br/
(na página principal, clicar em “Portal da Transparência” e, depois, clicar em “Mais Transparência”); ou ainda
3ª) na sala da Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos, no endereço acima, das 08h às 17h.

Guarulhos, 27 de junho de 2022.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

AVISO DE LICITAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos comunica que, no dia 12/07/2022, às 10h00min, ocorrerá a
sessão pública de abertura do PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2022, do tipo Menor Preço Global (PA nº 1123/
2022). Objeto: Contratação de serviço de outsourcing de impressão para a Câmara Municipal de Guarulhos,
com o fornecimento de impressoras multifuncionais, incluindo instalação, suporte técnico, manutenção e
fornecimento de insumos, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). Local: Av. Guarulhos, nº 845, Vila
Vicentina, Guarulhos-SP, CEP: 07.023-000 (favor aguardar na recepção). Formas de se obter o Edital: 1ª)
através do e-mail pregao@guarulhos.sp.leg.br (favor colocar no assunto do e-mail: “Solicita Edital Pregão
Presencial nº 15/2022”); 2ª) pelo site http://www.guarulhos.sp.leg.br/ (na página principal, clicar em “Portal da
Transparência” e, depois, clicar em “Mais Transparência”); ou ainda 3ª) na sala da Comissão Permanente de
Compras, Licitações e Contratos, no endereço acima, das 08h às 17h.

Guarulhos, 27 de junho de 2022.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

Processo nº 301/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO Nº 003/2019 DE 30 DE MAIO DE 2019
Objeto: Aplicação de reajuste anual inflacionário e prorrogação do contrato com a empresa especializada nos
serviços de locação de equipamentos de natureza técnica para a Diretoria de Rádio e TV Câmara Municipal de
Guarulhos.
Empresa: RIO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP.
Valor Mensal: R$ 44.372,94 (quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa e quatro
centavos).
Valor Global: R$ 1.790.867,80 (um milhão, setecentos e noventa mil, oitocentos e sessenta e sete reais e
oitenta centavos).
Assinatura: 06/06/2022.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06/06/2022.

Guarulhos, 27 de junho de 2022.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente
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